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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 05 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n" 0502001/2024. Com objetivo Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, 

compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 

Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 

resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e 

outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de BuriticupuiMA. Com este fim e para constar, eu, Midian da Silva 

Moraes, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Buriticupu - MA, 05 de fevereiro de 2024. 

.1. unSYSIlvtrailaes 
•:ate da Divisho de Arquivo, 
•rvação de Documentos e Protocolo 
ana n° 14512021 - SEMAPLAN 

Siep 

Midian da Silva Moraes 
Setor de Protocolo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 0502001/2024 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, Sr.° 
Afonso Barros Batista o Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise de conveni-
ência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais 
providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu/MA. 

Responsável pela formalização da demanda: 

Antônio Luís Alves de Brito 

E-mail Institucional: Ato de Nomeação 

semaplam.buriticupu(4mail.com Portaria n° 308/2023 - 
GAPRE 

Descrição: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreen-
dendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos 
de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, por-
tarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Justificativa da Contratação 

Li. Identificação da demanda 

1.1.1 - O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resulta-
dos, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

1.2. Justificativa da necessidade do Serviços 

1.2.1 - Justificamos que realização dos serviços de publicidade legal, compreendendo publica-
ções em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, 
editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros 
congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA é necessária 
para a divulgação dos atos oficias desta prefeitura a todos os interessados e também para o cumpri-
mento do dispositivo da Lei 14133/21, Art. 54, § 1', "é obrigatória a publicação de extrato do edi-
tal no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circula-
ção", 

3- QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 
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3.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati-
vos da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal Diário 

de Grande Circulação 

CM /CL 
(Centímetro/ 

Coluna) 
2500 RS RS 

Buriticupu - MA, em 05 de fevereiro de 2024. 

to o Lu' lve de Brito 
Secretário ,u,nicipal de »9ministração ejamento 



BURITICUP,U—
Proc. (25 Q. 2PP-112024 
is b19 

Rub.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Por meio do DFD n° 0502001/2024 da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de 
Buriticupu/MA, o Gabinete do Prefeito atesta a necessidade Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resulta-
dos, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, fundamentando-se no Art. 54, § 1° da 
Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

a) Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicidade legal, compreendendo publi-
cações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual 
de materiais tais como avisos de licitações, editais, avi-
sos de resultados, homologações, extratos de contratos, 
leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticu-
pu/MA. 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de 
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

I. Antônio Luís Alves de Brito — Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, requisitante (coordenador da EPC); 

II. Ana Paula Lima dos Santos — Diretora do Departamento de Serviços 
Administrativos e Gerais, integrante técnica. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e 
comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023. 

Atenciosamente, 

Afonso B 
Chefe 

Ordenador de 

Buriticupu — MA, 06 de fevereiro de 2024. 

atista 
mete 
espesas 
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Estudo Técnico Preliminar — ETP 

01 — Objeto: 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 
sobre os estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação. 
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal 
Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, 
avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e 
outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA. 

02 — Requisitos da Contratação: 

Ambas as partes deverão cumprir com todas as obrigações constantes no termo de 
referência, e a contratada deverá também atender todas as especificações de sua proposta, 
assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
contratado. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 — Nova Lei de 
Licitações, e o Decreto Municipal n° 043/2023 que regulamenta os procedimentos de 
Dispensa de Licitação no âmbito municipal. 

03 - Necessidade da Contratação: 
03.1. Considerando que a Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 54, §1°, instituiu a 

obrigatoriedade de publicação de extratos de editais de licitação em jornal diário de 

grande circulação, e que o cronograma previsto para adoção integral da Lei n° 

14.133/2021 em todas as contratações deste órgão aponta a data de 01/01/2024, destaca-

se o caráter urgente da contratação em tela. 

3.2. Sendo assim, a demanda se faz necessária a fim de dar cumprimento ao §1° do artigo 

54 da Lei n° 14.133/2021, conhecida como "a Nova Lei de Licitações". 

3.3. Nesse sentido, o objetivo desta contratação visa atender à legislação, além de 

assegurar a impessoalidade, a moralidade administrativa, bem como minimizar os riscos 

de arguição de prejuízos à competitividade ou à transparência por ausência de 

publicidade. 

3.4. Por força de expressa disposição legal, existe então a necessidade de Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 

publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como 

avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, 

leis, decretos, portarias e outros congêneres, para o devido cumprimento do referido 

dispositivo legal. 

Página 1 de 13 
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4 - O §1° do artigo 54 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que "é obrizatória a publicação 
de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 
em  jornal diário de Rrande circulação". No entanto, a referida lei não disciplina o que 
vem a ser jornal diário de grande circulação. 

No que tange o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n" 
41969-7/DF, rel. Min. Costa Leite, se posicionou no seguinte sentido: 

"A quantificação da circulação de um jornal, para 

definir se ela é grande, média ou pequena, 

repousa, em principio, em um dado numérico, que 

é a sua tiragem, o número de exemplares 

impressos a cada dia, algo distinto da perenidade 

ou longevidade do diário, de serem seus leitores 

assinantes ou adquirentes avulsos do periódico, e 

mesmo do seu público-alvo situar-se ou não no meio 

empresarial, dados incapazes, por si sós, de 

autorizar seja um órgão da imprensa qualificado 

como de grande circulação." 

Para a adequada compreensão do sentido de grande circulação, faz-se necessária 

proceder à distinção entre o conceito de tiragem e o de circulação. 

A grande tiragem significa que houve um grande número de impressões. Contudo, 

isso não necessariamente implica uma grande circulação, porque há jornais de com grande 

tiragem, mas de circulação a um público restrito, conforme explicadon o artigo" Entendao 

que é um 'jornal de grande circulação' para licitações", publicado em 09/08/2018, 

disponível em: https://www.agenciawm.com.br/o-que-e-jornal-de-grande-circulacao: 

A maioria das licitações realizadas por órgãos 

públicos para a contratação de espaço em jornais de 

grande circulaçã oe xige, erroneamente, 

acomprovação da TIRAGEM dos jornais ofertados. 

Entretanto, exigir apenas a comprovação de 

tiragem é contrariar a Lei de Licitações, pois a 

elevada tiragem nem sempre significa que o veiculo 

Página 2 de 13 
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de comunicação possui grande circulação, como 

exige o art. 21, III, da Lei n"8 .666/93. 

Enquanto a tiragem é um termo de mídia, que 
consiste no número bruto de exemplares impressos 

de determinada publicação; a segunda (que 

interessa ao cumprimentod a lei) é representadap 

elo número de exemplares que, de fato, chegam às 

mãos dos leitores. Ao conceituar o jornal de grande 

circulação como "aquele que possui elevada 

tiragem" a Administração Pública deixa margem à 

apresentação de todo tipo de jomais, inclusive, de 

veículos de comunicação com características 

sensacionalistas e de restritac irculação,p ois são 

veículosq ue não circulama través da venda de 

assinaturas e da disponibilização na internet. 

Tome-se, como exemplo, o jornal "Super Notícia" 

(MG) que é um veículo considerado 

"sensacionalista", porém de maior tiragem e 

circulação no Brasil, segundo a Associação 

Nacional de Jornais (ANJ). 

O jornal exigido no art. 21, III, da Lei no 8.666/93 

deve ser acessível a todos e ser um veículo bastante 

consumido no meio empresarial, uma vez que a 

publicidade dos procedimentos de compra pela 

Administração Pública almeja angariar um maior 

número de licitantes, como é o caso dos jornais 

conhecidos como "quality paper", que são 

divididos em cadernos, comercializam assinaturas e 

facilmente encontrados em quaisquer bancas. 

Veículos de comunicação da categoria quality 

paper têm linha editorial que privilegia Política, 

Economia, Administração Pública e Cultura, além 

de apresentar conteúdo jornalístico. ( . .) As 

orientações administrativas, inclusived os 

Tribunaisd e Contas, são no sentidod a obrigatória 

Página 3 de 13 
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ivulgaçã o das informações oficiais em veículos de 

informação que não criem restrições aos 

destinatários, pois o objetivo da publicação é 

alcançar o maior público possível. (..) 

Outro fator importante a ser observado é a 

necessidade de o veículo de comunicação possuir 

versão on-line. A publicação em um veículo que 

possui versão impressa e versão digital 

(disponibilizadon a íntegra na internet)f az com que 

o órgão cumpra com a determinaçã oc ontida na Lei 

Geral de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011). 

Ter a versão digital contribui significativamente 

para ampliação da Publicidade Legal deste órgão, 

pois o cidadão terá acesso às publicações oficiais 

em qualquer lugar do país e do inundo, no mesmo 

dia da publicação no jornal impresso. É impossível 

ignorar o avanço da internet, tanto é que todos os 

veículos de comunicação oficiais possuem edição 

digital integral na internet (por exemplo: Diário 

Oficial da União, Diário Oficial do Estado de 

Minas, Diário Oficial do Estado de São Paulo). 

Como exemplo, o Tribunal de Contas do Ceará tem 

jurisprudência favorável à publicação em jornal de 

grande circulação que possua versão on-line (na 

internet). (..). 

Embora o artigo faça menção à Lei Federal no 8.666, de 1993, as lições 

permanecem atuais, uma vez que a nova Lei de Licitações e Contratos não tratou do 

conceito de jornal de grande circulação. 

O que se extrai, portanto, é que para a caracterização de grande circulação não 

importa a tiragem, mas sim estar acessível pelo público. Logo, é o critério distribuitivo, 

referente à circulação, que deve ser avaliado, e não o quantitativo relativo à tiragem. A 

intenção do legislador foi a de permitir que a informação esteja ao alcance do maior 

número de pessoas. 

Página 4 de 13 
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Dito isso, uma segunda questão merece ser enfrentada. Entre as soluções 
possíveis, há a possibilidade de publicar tanto em jornal de grande circulação impresso e 
on-line. No entanto, é cada vez mais raro localizar, na atualidade, estabelecimentos 
comerciais que façam a venda de jornais impressos. Atento a essa realidade, o Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará já decidiu que jornal de grande circulação é aquele que tem 
disponibilidade diária na internet. 

[..] "Jornal de grande circulação", para efeito de 

divulgação de editais de licitação, é aquele que tem 

presença diária na internet, considerando também 

a questão da tradição em publicação destes editais. 

(Processo Nc' 15.602/10 — Parecer Técnico N') 

03/2011, Relator: Sr. Conselheiro Pedro Ângelo 

Sales Figueiredo, publicado no DOECE em 

21.12.201 1, p. 237). 

A diretriz existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos, 

portanto. No entanto, não se pode desconsiderar a evolução tecnológica vivenciada no 

País nos últimos anos, a qual, inclusive, já era sinalizada por Marçal Justen Filho ao 

indicar que, com o tempo, a publicação em jornal de grande circulação seria objeto de 

substituição pela divulgação eletrônica: 

'O conceito de 'grande circulação' é avaliado em 

vista do número de exemplares da edição física do 

jornal. Essa é uma característica que tende a ser 

superada em vista da evolução tecnoló,eica. A 

generalidade dos jornais apresenta versões fisicas 

e digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a 

relevância daquelas primeiras. O grande problema 

é que, na versão digital, os avisos de licitação são 

de visualização mais difícil. Portanto, pode-se 

estimar que a alteração das características da vida 

social conduzirá, num momento futuro, à 

eliminação da exigência da publicação do aviso em 

jornais comuns. Será muito mais eficiente a 

divulgação dos avisos de licitação em sítios 

eletrônicos especializados, que permitem ao 

possíveis interessados o conhecimento muito 

Página 5 de 13 
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preciso quanto à existência de licitações." 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 2. ed., São 
Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; 
PDF — 2. edição e-book baseada na 17 ed. 
impressa). 

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das 
licitações e contratações públicas. Veja, como exemplo, que a Junta Comercial do Estado 
de Pernambuco (JUCEPE) editou a Resolução n° 01/2021 no seguinte sentido: 

CONSIDERANDO, ainda, que nos últimos anos, 

por razões econômicas, ambientais, de inovação, 

de transformação digital ou de outra natureza, 

diversos jornais migraram para plataformas 

eletrônicas, com a consequente descontinuidade 

das suas versões em suporte físico (papel), 

inclusive o Diário Oficial da União, que passou a 

ser exclusivamente eletrônico e publicado no sítio 

eletrônico da Imprensa Nacional, em decorrência 

do Decreto e 9.215/2017; (...) 1. No âmbito da 

competência desta JUCEPE, nos atos inerentes ao 

registro ou dele decorrentes, em conformidade com 

os precisos limites do mencionado artigo 32, inciso 

II, da Lei n°8.934/94, as publicações determinadas 

pelos artigos 1.152, ás 1 o4, da Lei n o 10.406/2002 

(Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da 

Lei n° 5.764/1971, poderão ser realizadas em 

jornais eletrônicos ou digitais, cujas edições sejam 

necessariamente diárias e disponibilizadas ao 

público em geral, através de plataformas 

eletrônicas organizadas e mantidas pela empresa 

jornalística, que possibilitem a eventual impressão 

pelo interessado, e desde que o jornal eletrônico ou 

digital contenha, cumulativamente, o nome, o 

número da edição e a data da publicação, bem como 

4N 494 
haja a indicação das páginas sequencialme e 

NP 
Página 6 de 13 
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numeradas, em perfeita consonância com os 
respectivos Anexos IV (Manual de Registro de 
Sociedade Limitada), V (Manual de Registro de 
Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de 
Cooperativa) da Instrução Normativa DREI n" 
81/2020. 

Conforme noticiado pelo portal de notícias do Gl, em 29 de novembro de 2017, o 
Diário Oficial da União deixou de existir na versão impressa no dia 10 de dezembro de 
2017 (Cf. Gl. 'Diário Oficial da União' é impresso pela última vez nesta quinta-feira. 29 
nov. 2017. Disponível em: <https://gl.globo.com/politica/noticia/diario-oficial-da-uniao-

e-impresso-pela-ultima-vez-nesta-quinta-feira.ghtml>. Logo, a tendência da 
virtualização dos jornais é um processo natural, que já abrange até mesmo os diários 

oficiais dos entes federativos. 

Em se tratando de jornal de grande circulação na internet, tem-se que ajustar o 

conceito ao meio disponibilizado, ou seja, considerar o critério de visualização como 

equivalente ao de circulação. Logo, o termo de referência deverá exigir do contratado a 

apresentação de uma certificação de visualização diária para comprovar o cumprimento 

do requisito legal de grande circulação diária. 

É importante ressaltar que a lei exigiu não apenas a grande circulação, mas também 

que essa grande circulação seja diária. Todos os dias o jornal deverá ter uma nova edição. 

Assim, pode-se permitir que as publicações sejam feitas em jornais impressos ou 

onlines de grande circulação ou visualização diária. 

5 - Resultados almejados 

5.1 Conforme exposto anteriormente, a motivação para esta contratação é o atendimento 

ao disposto no §1° do artigo 54 da Lei if 14.133/2021, visando a publicação do aviso dos 

editais de licitação em jornal diário de grande circulação. 

5.2 Espera-se que o Município de Buriticupu - MA possa efetuar as publicações legais 

de avisos de licitação atingindo o maior público possível de forma que possa acudir uma 

ampla gama de interessados em concorrer ao produto ou serviço que será contratado pela 

Administração Pública. 

5.3 O resultado é o cumprimento da legalidade, a minimização de riscos de arguição de 

nulidade por ausência de publicidade prévia, bem como promoção da transparência e 

controle social dos atos do Poder Público. 

Página 7 de 13 
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5.4 Espera-se que a solução escolhida no presente ETP, que ira da origem as futuras 

contratações deverão assegurar no mínimo: 

a) Facilidade de acesso das publicações; 

b) Visibilidade; 

c) Familiaridade do público com o veículo escolhido; 

d) Conhecimento prévio dos interessados em contratar com o Poder Público; 

e) Clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende 

adquirir; 

O Transparência nas aquisições; 

g) Minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de 

contratações; 

h) Controle social dos atos administrativos; 

i) Foco no veículo de maior circulação. 

6- ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

6.1 A demanda de publicações previstos está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTID 

ADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal Diário de 

Grande Circulação 

CM/CL 
(Centímetro por 

Coluna) 
2500 RS RS 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1 No levantamento de mercado realizado, identificou-se duas soluções aptas a serem 

seguidos. 

5.2. Diante disso, a alternativa viável e mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 

Buriticupu, será a adoção de procedimento licitatório ou dispensa de licitação com 

disputa em razão do valor estimado enquadrar-se no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, 

desde que privilegie a competição entre os potenciais prestadores de serviço. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6. 1 Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação 

de serviço contínuo de publicação em jornais de grande circulação por meio de licitação 

tradicional, ou caso o preço fi nal aferido na pesquisa de preço esteja dentro do lim 
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estabelecido no art. 75, inciso II da Lei 14.113/21, a autoridade competente poderá optar 

por dispensar a contratação tendo em vista a economicidade processual, com dispensa das 

etapas processuais que demandam a realização de Pregão, buscando-se assim a 

economicidade e celeridade na contratação da Administração. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 A solução encontrada é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande 

Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 

resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros 

congêneres, com as seguintes exigências mínimas já expostas no presente ETP: 

EXIGÊNCIAS: 

7.1.1. Para fins deste estudo técnico preliminar, entende-se por "jornal de grande 

circulação" como sendo aquele que possua circulação, durante todos os dias da 

semana, de edição paga impressa e digital, considerando a venda avulsa e a venda 

de assinaturas, além de não ser de público restrito; 

7.1.2. Para comprovação que o jornal pode ser enquadrado como de grande 

circulação, a licitante interessada deverá apresentar, juntamente com a sua 

proposta comercial, comprovações idôneas que o presente jornal a ser circulado 

as matérias possuem tiragem diária, em todos os dias da semana, versão digital e 

esteja acessível no âmbito estadual, em que o órgão se encontra. 

7.1.3. Os serviços prestados serão cobrados pelo preço unitário do centímetro por 

coluna, levando-se em consideração a publicação a ser feita em preto e branco em 

espaço específico do jornal para divulgação desse tipo de matéria. 

7.1.3.1. Para efeito de publicação, a CONTRATADA deverá observar, 

rigorosamente, as características do documento encaminhado pelo órgão. 

7.1.3.2. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá alterar a 

formatação original enviada pelo órgão. 

7.1.3.3. Quaisquer republicações para correção de informação ou 

publicação tardia, que tenha sido causada pela contratada, não poderá 

haver ônus adicionais para a contratante. 

7.1.3.4. O prazo para a publicação da matéria deverá ser de, no máximo, 1 

(um) dia útil a contar do recebimento, pela CONTRATADA, 

solicitação de publicação a ser feita pelo órgão. 

Página 9 de 13 



BURITICIJP11—
Fis 
Pro 

..P.S-P2PC?" J2024 R 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, na 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

7.1.3.5. A solicitação de publicação da matéria será feita pelo órgão 

(através do e-mail a ser fornecido pela CONTRATADA) no horário de 

8:00 às 17:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida 

para a publicação. 

7.1.3.6. A CONTRATADA efetuará imediatamente a confirmação do 

recebimento do e-mail contendo a solicitação. 

7.1.3.7. O horário citado no subitem 7.1.3.5. poderá, por acordo entre as 

partes, ser eventualmente alterado. 

7.1.3.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a publicação de matéria 

em data posterior à solicitada pelo órgão, salvo o disposto na letra "h" do 

subitem 7.5 deste estudo técnico preliminar. 

7.1.3.9. Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará 

a página do exemplar do jornal em que conste o registro da publicação até 

às 16 horas do dia da publicação, em resposta ao e-mail encaminhado. 

7.2. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, alterar o conteúdo dos textos 

enviados pelo órgão. 

7.3. Para fins de atendimento ao disposto neste estudo técnico preliminar, não serão 

aceitas publicações feitas pela CONTRATADA em Diários Oficiais de Municípios, 

Estados ou da União. 

7.4. No preço proposto pela CONTRATADA já deverão estar incluídos todos os custos 

necessários para o cumprimento do objeto, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

7.5. CONTRATADA se compromete a: 

a) publicar no jornal, no dia indicado pelo órgão, a matéria por esta encaminhada ao 

endereço eletrônico da CONTRATADA; 

b) republicara matéria em caso de erros que não sejam da responsabilidade do órgão, 

mediante solicitação, sem ônus para esta; 

c) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos mesmos; 

d) arcar com os encargos resultantes de acidentes de trabalho ocorridos em virtude da 

execução dos serviços contratados; 
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e) iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 
do recebimento da ordem de serviços; 

f) indicar o Jornal a qual será publicada as matérias. 

7.6. CONTRANTE se compromete a: 

a) enviar, para o endereço eletrônico a ser fornecido pela CONTRATADA, a matéria a 

ser por esta publicada em jornal; 

b) efetuar o pagamento dos valores devidos, na forma e no prazo estabelecidos neste 

estudo técnico preliminar; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

d) prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos seus funcionários, atinentes ao objeto contratado. 

8- VIGÊNCIA: 

8.1 A contratação terá prazo de vigência inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

até 10 (dez) anos, conforme art. 106 c/c art. 107 da Lei federal n" 14.133, de 2021. 

9- PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O presente objeto é um serviço único e que, portanto, não comporta parcelamento 

pela sua própria natureza. Afinal, não seria razoável cogitar que cada publicação fosse 

realizada por uma empresa diferente e, consequentemente, em veículos de comunicação 

diferentes, o que apenas prejudicaria os princípios da publicidade da transparência ao 

gerar incertezas nos licitantes sobre em qual jornal a publicação das licitações seriam 

realizadas. Some-se a isso o fato de ter vários contratados dificultaria sobremaneira a 

gestão e a fiscalização contratual, pois é inequívoco que as publicações realizadas por 

apenas uma contratada reduz substancialmente o risco de falhas. Além disso, o 

parcelamento também reduziria a economia de escala gerada pela concentração do objeto 

em um único contrato, contrariando o interesse público, a eficiência e a economicidade 

da contratação. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 
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10.1 Entende-se por resultados o cumprimento legal de divulgação em jornal de grande 

circulação dos editais de licitação, consoante Art. 54 § 1' da Lei 14.133/2021; a promoção 

da transparência dos bens e serviços que a Administração Pública pretende adquirir; o 
conhecimento aos interessados em contratar com a Administração dos bens e serviços 

objetos da licitação e a ampliação da competitividade e do controle social. 

11- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. Considerando a natureza digital da prestação dos serviços, destaca-se o fomento às 

práticas de sustentabilidade, racionalização dos recursos públicos e redução do passivo 

ambiental em virtude da desnecessidade de material impresso. Ressalta-se que a 

comprovação das publicações bem como as informações relativas ao processo de 

pagamento das Notas Fiscais pode ser encaminhado por meio eletrônico, descartando a 

necessidade de custos adicionais com envio de documentos impressos a este órgão. 

11.2. Além disso, a política está aderente ao futuro projeto estratégico que está sendo 

estudado pelo órgão "Implementar tramitações eletrônicas (eliminar o uso de papel) ". 

12- RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos, visto que a não 

publicação de qualquer aviso, bem como a publicação contendo erros será imediatamente 

corrigida e republicada, tendo em vista a necessidade de obedecer aos prazos legais de 

divulgação previstos na legislação. Desta forma, o setor de publicidade verificará um a 

um os avisos publicados e providenciará de forma imediata a correção, caso seja 

necessário. De todo modo, cabe informar que, nos contratos anteriores de publicidade, 

não foram observados equívocos ou dificuldades na execução do objeto, bem como não 

houve ocorrências nem penalidades imputadas. 

13 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de 

forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Diante das possibilidades evidenciadas neste ETP, a presente contrataçãd-§-e 

mostrou ser a alternativa mais adequada às necessidades do órgão, por ter se mostrado 

Página 12 de 13 



BURITICUPU 
proc.. 5()OP.‘21. /2024 

is 
Rub. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, 11 0 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

tanto tecnicamente quanto financeiramente, ser a mais eficaz no atendimento ao interesse 

da instituição e ao interesse público. 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Buriticupu/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

An on e Ltr lve de Brito 
Secretário nicipal de dmin stração e ejamento 

requisitante (coordenador da EPC) 

Ana Paul ima dos a tos 
kjjk .

Diretora do Departamento de Serviços dministrativos e Gerais 
Integrante técnica 
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DESPACHO 

Buriticupu - MA, 15 de fevereiro de 2024. 

A Senhora 
Antônio Altemir de Souza Costa 
Chefe do Departamento de Compras 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos 
de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros 
congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, 
solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada pesquisa de preços de 
mercado, visando a proposta mais vantajosa para município, conforme relação abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal Diário 

de Grande Circulação 

M C /CL 
(Centímetro/ 

Coluna) 
2500 R$ RS 

Atenciosamente, 

Afonso nos atista 
Chefe se Ga 'nete 

Ordenas s r de espesas 
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
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Ao Senhor 
Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas 

Nesta. 

DESPACHO 

BURITICUPU-
5_0.Édoc)i /2024 

Em resposta à solicitação do Ordenador de Despesas, estamos encaminhando 
em anexo o Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, 
realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desejado, 
para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, 
compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de 
materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, 
extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2024. 

Antônio A ouza Costa 
Chefe do e Compras 

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA 
E-mail: saude(dpedreiras.ma.2ov.br 
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Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de publicidade legal 

Pesquisa realizada entre 08/02/2024 18:07:57 e 08/02/2024 18:40:28 

Relal.ório gerado no dia 19/02;202,1 1715:39 (IP: 191.7.2.172) 

Em conformidade com a Instrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

09, definição do valor estimado' 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

1) Publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 4 2.500 Centímetros por Coluna R$ 22,85 (un) 

Detalhamento dos Itens 

" Item 1: Publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Total 

RS 22,85 RS 57.125,00 

Valor Global: R$ 57.125,00 

Preço Estimado: R$ 22,85 (un) 

Quantidade 

2.500 Centímetros por Coluna 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 22,85 Media dos Preços Obtidos: R$ 22,85 

Descrição 

Publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. 1/ Ar!. 5° da IN 65 de 07 cie Julho de 2027 

Observação 

R$ 30,00 

Relatório gerado no dia 19/02/2024 17:15:39 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgdSPcbB32q03NMRZxDmMp1gq1-1U8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wFS%252bFHe/.252fUeUJDIOtnC6cgdSPcbB32q03NMRZxDmMplgqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 4 



Órgão: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 REGIA() 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicações diversas, 

judiciárias e referentes à licitações, em jornal diário e de grande circulação, de 
abrangência no Estado do Rio Grande do Sul, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Publicação, impressão de jornal / revista / livro - Publicação, impressão de 
jornal / revista / livro 

CNPJ 

18.876.112/0001-76 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICIPIO DE GUARIBA 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTACAO DE 

SERVICOS DE PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE GUARIBA. 

Descrição: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE 

SERVICOS DE PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE 

GUARIBA COMO AIVSOS DE EDITAIS DE LICITACAO EM JORNAL DIARIO DE 

GRANDE CIRCULACAO NO INTERIOR DESTE ESTADO COM NO MINIMO 

40.000 EXEMPLARES - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTACAO DE SERVICOS DE PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO 

DE GUARIBA COMO AIVSOS DE EDITAIS DE LICITACAO EM JORNAL DIARIO DE 

GRANDE CIRCULACAO NO INTERIOR DESTE ESTADO COM NO MINIMO 40.000 

EXEMPLARES COM A IDENTIFICACAO DOS RESPECTIVOS JORNAIS. 

CNPJ 

Data: 08/11/2023 07:59 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 92518737000119-1-000148-2023 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 10/11/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Inicial 

RS 30,00 

Proc.  

BU R IT IC
547,9.0e1 P024 

FRis ‘,..
IJ P 

R$ 12,89 

Data: 18/10/2023 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 48664304000180-1-000028-2023 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 25/10/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 2.000 

Unidade: CM DE COLUNA 

UF: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

56.891.385/0001-89 APL ASSESSORIA E PUBLICIDADE LEGAL LTDA R$ 12,89 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Iniciais R$ 28,50 

Inc. IIArt. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS 

Objeto: Contratação de empesa especializada na prestação de serviço de publicação em 

jornal de grande circulação, para atender as necessidades do Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais (CFT), conforme especificações técnicas, condições, 

quantidades, qualidade e detalhamentos constantes deste Termo de Referência. 

Descrição: Publicações Promocionais / Editais - Publicações Promocionais / Editais 

Data: 15/09/2023 08:59 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 30871497000184-1-000018-2023 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 19/09/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov,br/pncp/pt-br 

Quantidade: 645 

Unidade: UNIDADE 

UF: DF 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

01.527.405/0001-45 W&M PUBLICIDADE LTDA R$ 28,50 

*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 19/02/2024 17:15:39 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJOI0tnC6cgdSPcb832q03NMRZxDmMp1gqHU8nPtm6WA%3d703d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.wFS%252bFHa%252fUeUJIDIOtnC6cgdSPcb832q03N U8nPtm6WA%253d%253d 2 / 4 
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Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das Propostas Iniciais 

Inc. Ar?. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

R$ 20,00 

Órgão: MUNICIPIO DE CAIBI 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA PROPAGANDA E PUBLICIDDE 
INCLUSIVE PROMOCAO DE VENDAS PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU 
SISTEMAS DE PUBLICIDADES ELABORACAO DE DESENHOS TEXTOS E DEMAIS 

MATERIAIS PUBLICITARIOS 

Descrição: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA PROPAGANDA E PUBLICIDDE 

INCLUSIVE PROMOCAO DE VENDAS PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU 

SISTEMAS DE PUBLICIDADES ELABORACAO DE DESENHOS TEXTOS E 

DEMAIS MATERIAIS PUBLICITARIOS - CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA 

PARA PROPAGANDA E PUBLICIDDE INCLUSIVE PROMOCAO DE VENDAS 

PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS DE PUBLICIDADES 

ELABORACAO DE DESENHOS TEXTOS E DEMAIS MATERIAIS PUBLICITARIOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 04/09/2023 15:28 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 82940776000156-1-000081-2023 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 04/09/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: SC 

Valor da Proposta Inicial 

04.877.863/0001-00 D LUCCA NOTICIAS LTDA R$ 20,00 

*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 19/02/2024 17:15:39 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgdSPcb632q03NMRZxDmMp1gq1-1U8nPtm6WA%3"3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOtnC6cgdSPcbB3 Ptrn6WA%253d%253d 3 / 4 
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ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam 
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Relatório gerado gerado no dia 19/02/2024 17:15:39 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgdSPct)832q03NMRZxDmMp1gqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOtnC6cgdSPcbB32q03NMRZxDm

Data: 76/02/2024 73:03:74 
Acessar a fonte aqui

nPtm6WA%253d%253d 4 / 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

DESPACHO 

Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2024. 

A Senhora 
José Raimundo dos Santos Moraes 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Prezado, 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a res-
peito da existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, 
compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materi-
ais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos 
de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, para exercício de 2024. 

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solici-
tação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada conside-
ração. 

Atenciosamente, 

s Moraes 
ntabi

e6D6e0artli3aZento li 
n. 2 O 6/2022 

Afonso B rros atista 
Chefe e Gab. -iete 

Ordenador de D spesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, neste ato 

representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA. 

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n° 0502001/2024, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL, COMPREENDENDO PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL, para prosseguimento do feito, junta-se: 

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

Buriticupu — MA, 19 de fevereiro de 2024. 

.0" 
José Raimu 

CRC 
Diretor Int 

Porta 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi o presente documento 

/ Em:  7-14 

lura 

Rua São Raimundo. ()I. Centro. Buriticupu-MA. CEP n' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n° CRC/MA 
006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução 
financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-
se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL, COMPREENDENDO PUBLICAÇÕES EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL, para atender as necessidades do Município 

de Buriticupu/ MA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

PODER: 02 — PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 01— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2008.0000 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PJ 

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2024. 

José 
Diret epartame to

a: bilid0a9de 
ort 

-7de C 

rMri: 

2076/2022 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

F3URITICUPU Proc
,_05‘)_~2024 Ru

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR 

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU — MA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 89, H, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 

de junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n° 

626.253.303-68. para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, Com 

denominação — DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 12 de maio de 2022. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022 

Assinado de forma digital 
JOAO CARLOS por JOAO CARLOS TEIXEIRA 
TEIXEIRA DA DA SILVA:97359734304 

SILVA:97359734304 Dados: 2022.05.20 16.32.00 
-0300' 

João Carlos Teixeira da Silva 
Prefeito Municipal de Buriticupu/MA 

Rua São Raimundo. o I. Centro. 13mittettott-MA. CEP n" 65.393-0(() - CNPJ: 01.6 I 2.52/000I -10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de lici-
tações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e 
outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2024. 

atista 
m ete 
espesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às deter-
minações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de 
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o 
presente objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 
legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais 
tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, 
leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JU-
RÍDICA 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plu-
rianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Buriticupu /MA, 19 de fevereiro de 2024. 

Afonso anos atista 
Che de Ga mete 

Ordenador de espesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raim undo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Por meio do DFD n° 0502001/2024, o Gabinete do Prefeito, atesta a necessidade 
da contrafação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, 
compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais 
como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, 
leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu/MA, fundamentando-se no Art. 54, § 1° da Lei 14133/21. 

No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. Afonso Barros 
Batista designo os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC), que serão: 

I. Antônio Luís Alves de Brito — Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, requisitante (coordenador da EPC); 

II. Ana Paula Lima dos Santos — Diretora do Departamento de Serviços 
Administrativos e Gerais, integrante técnica. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias 
e comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023. 

Atenciosamente, 

Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2024. 

Afonso Ba os Bati ta 
Chefe 4, Gabin e 

Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ Nu 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Memorando 

Buriticupu/MA, em 19 de fevereiro de 2024. 

Ao Senhor 

AFONSO BARROS BATISTA 

Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas 

Prezado, 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o 
objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, 
compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais 
como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, 

leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Buriticupu/MA. 

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento 

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 

acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do 

contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e 

sanções. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Antôniii Ltd ve e Brito 

Secretário nicipal de Administração e Planejamento 



BU R ITICU PU 
Proc. 06 _t_22er j /2024 

Rub. 
_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritiettpu/MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 

Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 

resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. São fatores A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da 
divulgação de Publicidade Legal, dos atos oficiais, tais como avisos de licitações, editais, 

avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros 

congêneres, principalmente no que tange ao disposto no artigo 37, caput, da Constituição 

Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, e também o seguinte: 

2.2.1 Além disso, com a promulgação da Lei 14.133 de 2021 , que estabelece as normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a publicação em 

jornal diário de grande circulação se tornou obrigatória, conforme Art. 53. da referida norma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. (...) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior 
nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 
circulação. 

2.2.2 A Considerando, por fim, a necessidade de que os atos administrativos concernentes 
às contratações públicas sejam levados a efeito de modo transparente e eficaz, a fim de 
possibilitar a utilização eficiente dos recursos públicos, torna-se imperioso, portanto, que a 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponha de meios propícios para a publicação de 
atos administrativos, razão pela qual, no entender da Gerência de Licitação, a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação é de suma importância para o 
desenvolvimento das atividades, sobretudo no que toca à consecução das contratações 
públicas. 

3- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

Foi realizada uma pesquisa de preços no sistema Banco de Preços para comparação e 
comprovação dos preços de mercado para a publicações de matérias em jornais de grande 
circulação, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal Diário 

de Grande Circulação 

CM/CL 
(Centímetro 

por 
Coluna) 

2500 R$ 22,85 R$ 57.125,00 

4. ENQUADRAMENTO: 

4.1 . Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021, trata sobre a contratação direta através de 
Dispensa de Licitação. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(-) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas 
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritieupu/MA 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; atualização do valor conforme 

Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela 

legislação vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a 

efetivação do contrato de serviços de publicação de matérias em jornais de grande circulação 

no estado do Maranhão. 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela 
Lei n° 14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 106e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara 
a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até as 16:00 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da 
matéria; 

b) A contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor m;/coluna 
contratado. 
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8.2. Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a contratante, no prazo 
de 24(vinte e quarto) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por 
meio eletrônico; 

8.3. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às 

suas expressas no dia posterior a data da comunicação; 

8.4. Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo contratante, 
salvo por autorização expressa do contratante. 

8.5. A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas 
a critério exclusive do contratante, de acordo com suas necessidades; 

8.6. As matérias deverão ser publicadas no jornal de grande circulação no Estado do 
Maranhão; 

8.7. Deverá ser encaminhada junto com a fatura disponibilizada do Jornal a publicação 
pertencente a CONTRATANTE, para comprovação e conferência das publicações; 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo 
Gabinete do Prefeito de Buriticupu/MA. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
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10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 
Termo de Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

1 1 .2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da execução dos trabalhos; 
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11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 

do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e 
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo 
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) 
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

11.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato 
durante todo prazo de execução contratual; 

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 
com as normas de execução orçamentária e financeira. 

13. VALOR ESTIMADO 
13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento e 
vinte e cinco reais), conforme proposta de preços apresentada. 

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. 
PESSOA JURÍDICA 

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND7'; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2024. 

ni Luís 4vs detrito 
Secretário icipal de Ad1iinistração e Planejamento 
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JUSTIFICATIVA 

Processo Administrativo n° 0502001/2024 
Dispensa de Licitação n° 001/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadu-
al de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos 
de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, de-
cretos, portarias e outros congêneres para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da divulgação de Publici-
dade Legal, como atos oficiais e administrativos, avisos de licitações, extratos de contratos, extratos de 
termos aditivos, e outras matérias de interesse do Município de Buriticupu, principalmente no que tan-
ge ao disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência, e também o seguin-
te: 

Além disso, com a promulgação da Lei 14.133 de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, a publicação em jornal diário de grande circulação se tornou 
obrigatória, conforme Art. 53. da referida norma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório se-
guirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, 
que realizará controle prévio de legalidade mediante análise ju-
rídica da contratação. (...) 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publica-
ção de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, 

do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 
público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal 
diário de grande circulação. 
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Considerando, por fim, a necessidade de que os atos administrativos concernentes às contratações pú-
blicas sejam levados a efeito de modo transparente e eficaz, a fim de possibilitar a utilização eficiente 
dos recursos públicos, torna-se imperioso, portanto, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, 
disponha de meios propícios para a publicação de atos administrativos, razão pela qual, no entender da 
Gerência de Licitação, a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publici-
dade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação é de suma importância 
para o desenvolvimento das atividades, sobretudo no que toca à consecução das contratações públicas. 

Fundamentação Legal 

110 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamen-

te um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no 
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, 

compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

10N 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos servi-

ços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 

municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrata-

ções. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-

so de licitação pública que assegure igualdade de condições a to-

dos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-

mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aqui-

sições e contratações que possuem caracterizações especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as 

licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre 

licitantes. 
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A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e Inexigibi-
lidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei 
n" 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; atualização do valor conforme Decreto 11 .871 de 29 
de dezembro de 2023, para RS 59.906,02 (cinquenta e nove 
mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, 
tornando a dispensa de licitação urna opção legal e adequada para a efetivação do contrato de serviços 
de publicação de matérias em jornais de grande circulação no estado do Maranhão. 

Necessidade Imediata: As demandas das diversas Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, necessi-

tam da realização de procedimentos licitatórios, e que só podem serem realizados depois de devida-
mente publicados em jornais de Grande Circulação. 

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite 

estabelecido pela legislação vigente, tornando a dispensa de licitação urna opção legal e adequada para 
a efetivação da contratação em pauta. 

Economia de Recursos Públicos: 

A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos recursos públicos, uma vez que dis-

pensa os custos operacionais associados à realização de um processo licitatório formal, como publica-

ções em jornais, prazo de contratação inferior, e demais despesas inerentes. 

Razão da escolha do contratado: 
O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no termo de refe-

rência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto do contrato, e 

que apresente a melhor proposta. 

Justificativa de preço: 
Baseasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a 

qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada. 
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Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar a propos-
ta mais vantajosa para os serviços de publicação de matérias em jornal de grande circulação no estado 
Maranhão, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, considerando o dis-
posto no inciso lido artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

• 

Afonso anos atista 
Che de Gab ete 

Ordenador de D spesas 

• 
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AUTORIZAÇÃO 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa 

de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos 
de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, 
decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu/MA, conforme despesa constante no autos do Processo 
Administrativo n° 0502001/2024, 

Buriticupu - MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Afonso B os atista 
Chefe e Gab. ete 

Ordenad r de Despesas 

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA 
E-mail: saude(dpedreiras.ma.gov.br 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0502001/2024, com Documento 
de Formalização da Demanda datado de 05/02/2024, que deu origem ao processo de 
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Afonso 
Barros Batista, Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas do município de 
Buriticupu/MA, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de 
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 

c) Estudo Técnico Preliminar; 

d) Pesquisa de Preços 

e) Solicitação de dotação orçamentária; 

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) 

h) 

Declaração de adequação orçamentária; 

Termo de Referência; 

i) Justificativa; 

j) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

2. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande 
Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, 

homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 
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PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II 
da Lei Federal n°. 14133/2021. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para contratação é de RS 57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento 
e vinte e cinco reais). 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei tf 
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes. 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Afonso anos alista 
Chefe de Gab. ete 

Ordenador de Despesas 
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MEMORANDO 

Pedreiras - MA, 20 de fevereiro de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal de Buriticupu/MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do processo administrativo n° 
0502001/2024 a essa egrégia Procuradoria jurídica, para Parecer da Dispensa de 
Licitação 001/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal 
Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, 
editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, 
portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 54, § 1° da Lei de Licitações 
14.133/2021, e suas alterações posteriores 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Afonso os B tista 
Chefe Gabi te 

Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N" /2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 

legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de 

materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos 
de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ XXXXXXXXXX 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS 

De XXX/02/2024 

Até XXX/02/2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
Rua São Rainzundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° /2024 

"ART. 75, INCISO II, § 3' DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito, inscrita sob o n" 
CNPJ 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000 - 
Buriticupu/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal 
Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos 
constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, o Gabinete do Prefeito TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° xxxx/2024 
PROCESSO ADM: N°. 0502001/2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: xxx/02/2024 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xx/02/2024 à xx/02/2024 na 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, situado na rua São Raimundo, IV 01, Centro, CEP: 65.393-
000 - Buriticupu/MA, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias uteis ou pelo e-
mail: gabineteburiticupu2021.maghotmail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1 . A presente dispensa dc licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 

Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
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CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e 

requisitos constantes neste AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de 
Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
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CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, e 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao 
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação, 
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
gabineteburiticupu2021.ma(ã;hotmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa 
de Licitação n° /2024; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando 
o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: 

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste 
AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste 
AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de 
contratação. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado 
em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), 
conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
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incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo 1 do presente AVISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM". 

4.6.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e 
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

4.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de 
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 
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5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
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5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

5.10.4. O agente de contrafação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos. 
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6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, 
poderão ser vistoriadas por representantes do gabinete do prefeito, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

6.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa 
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente 

AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

12. DO CONTRATO 
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12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou 
nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1 . Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
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14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 
n° 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços 
do objeto. 

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe 
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de 
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 

14.133/2021; 
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14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com 
as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

15.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1 .1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15. 1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
AVISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

Página 13 de 35 



PrOc, 

Fis 
Rub, 

BURITICUPU-
9--CC2d_J2o24 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes 
do presente procedimento. 

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Gabinete do Prefeito de 
Buriticupu/MA, situada à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP. 65.393-000, Buriticupu/MA, de 
segunda a sexta feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), e das 
14:00hs (quatorze horas) às 18:00hrs (dezoito horas), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão 
(https://buriticupu.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. 

17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

17.1 .1. Anexo I — Termo de Referência. 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Buriticupu/MA, em de de 2024. 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 
Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, 
extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . São fatores A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da 
divulgação de Publicidade Legal, dos atos oficiais, tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres, 
principalmente no que tange ao disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, e também o seguinte: 

2.2.1 Além disso, com a promulgação da Lei 14.133 de 2021, que estabelece as normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a publicação em jornal diário de grande circulação 

se tornou obrigatória, conforme Art. 53. da referida norma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. (...) 

§ 1 0 Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 
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de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem 
como em jornal diário de grande circulação. 

2.2.2 A Considerando, por fim, a necessidade de que os atos administrativos concernentes às 
contratações públicas sejam levados a efeito de modo transparente e eficaz, a fim de possibilitar a 
utilização eficiente dos recursos públicos, torna-se imperioso, portanto, que a Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA, disponha de meios propícios para a publicação de atos administrativos, razão pela 
qual, no entender da Gerência de Licitação, a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação é 
de suma importância para o desenvolvimento das atividades, sobretudo no que toca à consecução das 
contratações públicas. 

3- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

Foi realizada uma pesquisa de preços no sistema Banco de Preços para comparação e comprovação 
dos preços de mercado para a publicações de matérias em jornais de grande circulação, o que gerou a 
média de preços conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 Publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação 

CM/CL 
(Centímetro 

por 
Coluna)__ 

2500 R$ 22,85 RS 57.125,00 

4. ENQUADRAMENTO: 

4.1. Artigo 75, inc. II, cia Lei n' 14.133/2021, trata sobre a contratação direta através de Dispensa 

de Licitação. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

5.1 . As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
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mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 
entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 
75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 
de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de 
serviços de publicação de matérias em jornais de grande circulação no estado do Maranhão. 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 

14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 

e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a matéria 
por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até as 16:00 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à contratante as 
dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor cm;/coluna contratado. 

8.2. Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a contratante, no prazo de 
24(vinte e quarto) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por meio 
eletrônico; 

8.3. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às suas 
expressas no dia posterior a data da comunicação; 

8.4. Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo contratante, salvo por 
autorização expressa do contratante. 

8.5. A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas a 
critério exclusive do contratante, de acordo com suas necessidades; 

8.6. As matérias deverão ser publicadas no jornal de grande circulação no Estado do Maranhão; 

8.7. Deverá ser encaminhada junto com a fatura disponibilizada do Jornal a publicação pertencente a 
CONTRATANTE, para comprovação e conferência das publicações; 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 . Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo 
Gabinete do Prefeito de Buriticupu/MA. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 

à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de 
Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
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11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas; 

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

1 1 .5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa 
realização dos serviços até o seu término; 

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a 
substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 

11.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira. 

13. VALOR ESTIMADO 
13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e 
cinco reais), conforme proposta de preços apresentada. 
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14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND7'; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 
Gabinete do Prefeito 
Buriticupu - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa 
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  
CNPJ: 
Endereço.  
E-mail:  

(DDD) Telefone. (. .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome. 
Cédula de identidade/órgão emissor.  
CPF.  
Cargo/Função.  
E-mail:  
(DDD) Telefone. (. .)  
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3. Proposta de Preços: R$  
Valor global: R$  

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta.  

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência.  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

(  ),   de   de 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024 

ANEXO III 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N" 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° /2024 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITICUPU E A 
EMPRESA  , PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, inscrita sob o n° CNPJ: 
01.612.525/00001-40, com sede na Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000, 
Buriticupu/MA, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, o senhor 
AFONSO BARROS BATISTA, portador do CPF n° 187.086.922-20, portaria n° 026/2021, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa , inscrita no 
CNPJ sob o N° , sediado na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.   portador do 
CPF n°  , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
N° /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo n° 0502001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N° 14.133/21 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 

publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de 
licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, 
portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, 
que encaminhara a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até as 16:00 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à contratante as 
dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor cm;/coluna contratado. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a 
contratante, no prazo de 24 (vinte e quarto) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a 
publicação, por meio eletrônico; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser 
republicada às suas expressas no dia posterior a data da comunicação; 

PARAGRAFO QUARTO: Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo 
contratante, salvo por autorização expressa do contratante. 

PARAGRAFO QUINTO: A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação 
serão distribuídas a critério exclusive do contratante, de acordo com suas necessidades; 

PARAGRAFO SEXTO: As matérias deverão ser publicadas no jornal de grande circulação no Estado 
do Maranhão; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Deverá ser encaminhada junto com a fatura disponibilizada do Jornal a 
publicação pertencente a CONTRATANTE, para comprovação e conferência das publicações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA DOS SERVIÇOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$    ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal 
Diário de Grande 
Circulação 

CM/CL 
(Centímetro/ 
Coluna) 

2500 R$ R$ 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 
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PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
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1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

• Banco.  
• Agência.  
• Conta-corrente.  

CLÁUSULA QUINTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Administração de Buriticupu/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 1).‘ VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação 
da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 
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contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os 
serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei 
n°14.133/2021; 

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final 
o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado 
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 
causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos 
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serviços. 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o 
termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, 
sob as penas da Lei n" 14.133/2021; 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade 
de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente 
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

PARAGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos 
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 
empregado da CONTRATADA: esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato 
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no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar 
o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Contratação Direta; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do 
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do 
objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ri° 14,133, de 2021, a Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1' de 
agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no 
Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 
contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei ri° 12.846, de I' de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei if 14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal 

Página 34 de 35 



proc.BIJ RIT IC P 
_ /2024 

Fis 
Ru 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, 
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo 
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a 
esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município — DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu - MA,   de   de 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

Sr(a). 
Contratada 
Testemunhas: 

Nome: , CPF n" 

Nome: , CPF  
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SR.° AFONSO BARROS BATISTA 
CHEFE DE GABINETE / ORDENADOR DE DESPESAS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO n° 0502001/2024 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 
Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, 
homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA 
LEI N° 14.133/2021. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME 
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO 
NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N° 
14.133/2021. CONTROLE 
PREVENTIVO DA LEGALIDADE, 
ARTIGO 53, §1°, INCISO 1 E II E 
ARTIGO 72, INCISO III, DA LEI N° 
14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

I. OBJETO DA CONSULTA 

1.1, Trata-se de solicitação exarada do Gabinete do Prefeito, acerca da Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de 
licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, 
portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Buriticupu/MA, de acordo com os documentos que integram o processo administrativo 
0502001/2024, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com 
fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021). 

Alexandre Fi.ofr .114, Mag3lhães 
Agiam 
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É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

II. MÉRITO DA CONSULTA 

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas 
de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, 
§1°, inciso I e II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - Redigir sua manifestação em linguagem 
simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica." 

"Art. 72. O processo de contratação direta, 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, 
em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos produtos, 
tendo por fundamento o artigo 75, inciso II , da Lei n°. 14.133/2021. 

Alexandre Flore no Magalh.ães 
A co 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-
á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 
competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 
Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual 
seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. 
Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa 
ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar 
e esclarecer qual a situação jurídica existente que 
autoriza sua manifestação naquele ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do 
princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações 
que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante 
nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se 
sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir 
uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI 
do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Alexandre ;r r.. jflM •alhaes 
As Jurídico 
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1.2. Conforme despacho de solicitação e autorização do Ordenador de Despesas, e 
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida 
Secretaria, faz-se necessário a realização da Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, trazendo dessa 
forma a prestação de serviços. 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, 
para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a 
contratação direta de empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados. 

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a 
regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para 
a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a 
necessidade do procedimento licitatório. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de aquisição e serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de 
dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam 
no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei 
de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a 
lei a contratação direta de aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro 
de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; valor atualizado por 
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para 
R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e 
seis reais e dois centavos). 

Alexandre Florenh 1a Magalhães 
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Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 
contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 
curso, para custear a despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos). 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, 
no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 
levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a 
contratação direta dos produtos, através de dispensa de licitação, com fundamento na 
Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei 
n° 14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos". 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 
estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização 
de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa de preços através 
do Sistema Banco de Preços. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na 
Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os 
cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material 
para sua conclusão. 

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 
57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais), é forçoso concluir pela 
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez 
que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, 
inciso II, da Lei n°14.133/2021. 

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão 
fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador 
buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, 
igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar com a 
administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas 
apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo 
legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa 
de Licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 
75, da Lei 14.133/2021. 

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a 
contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige 
que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de 
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concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma 
disputa entre potenciais fornecedores. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 30, da Nova Lei, as 
contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com 
a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis. 

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP 

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão 
jurídica de grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na 
Administração Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de 
licitações) depende da criação do Portal Nacional de Contratações Públicas? 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio 
eletrônico oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos 
por esta Lei; II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme 
disposto no artigo 174, da Nova Lei. 

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por 
disposição expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que 
conforme disposto no §1°, do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da 
Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a participação de 
representantes de todos os entes da Federação. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o 
veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas 
passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, 
dois dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e 
contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe: 

Alexandre Fiorenti Magalhães 
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"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será 
realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 
teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)". 

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos: 

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura: 1 — 20 (vinte) dias 
úteis, no caso de licitação; 11 — 10 (dez) dias úteis, no 
caso de contratação direta. § 10 Os contratos 
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 
de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos 
previstos nos incisos 1 e 11 do caput deste artigo, sob 
pena de nulidade. Referidas normas podem induzir a 2 
conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, afinal, 
interpretação implica a busca do melhor significado, 
dentre os vários possíveis, de um determinado texto 
normativo". 

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com 
efeito, levar à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser 
aplicada após a implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista 
que a publicidade dos editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do 
extrato do contrato no Portal é condição de sua eficácia. 

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, 
pois, conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data 
de sua publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021. 

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida 
mediante disposição expressa — ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que 
não foi previsto na Lei. 

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a 
eficácia de uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da 
lei fosse unicamente a criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação 
dependesse materialmente dele — o que não é o caso. 

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à 
exceção de eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar 
indicação expressa. 

Página 8 de 11 

Alexandre Flore no Magalhães 
Asse fl ICO 

Po r /2022 



BURITICUPU—
PruG 5 0 2..co,1_12024 

Rub 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a 
própria Lei estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do 
artigo 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 
com esta Lei ou de acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida 
deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 
191). 

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à 
criação ou até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o 
que pode levar a outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n° 
14.133/2021. 

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou 
sistêmica das normas contidas na Nova Lei de Licitações. 

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de 
que não se pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem 
expressa previsão também legal — ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão 
no sentido da possibilidade de aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 
14.133/2021. 

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação 
com a função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de 
dados que contém informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e 
contratações públicas. 

É também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às 
licitações e contratos da Administração Pública — à exceção das empresas estatais. 

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, 
pelo sistema de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, 
normalmente, a publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação, Portal da 
Transparência e endereço eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos 
relativos a licitações e contratos pode e deve ocorrer também por meio dos sítios 
eletrônicos oficiais — para conferir eficiência às publicações. 

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra 
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, 
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. 

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de 
publicidade, pois é a sistemática de que se vale a Administração Pública com 
fundamento na Lei revogada de n°8.666/1993. 

Alexandre Flor 
Assessor 

no Magalhães 
'co 

j/2022 
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Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não 
contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das 
medidas administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através 
de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal 
caracterizará afronta as normas e princípios que norteiam a licitação. 

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, 
uma vez que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta 
parte, se reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de 
prévia análise e aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se 
restringe ao final da fase preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 
53 da Lei 14.133/2021. 

IV. CONCLUSÃO 

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios 
ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui 
expostas, trata-se de uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou aos particulares à sua motivação ou conclusões, salvo 
se aprovado por ato subsequente. 

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de 
seleção da contratada, mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU Plenário. 

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser 
instruído com elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou 
executante e a justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à 
quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no 
processo a escolha do fornecedor. 

Por fim, recomendo a Secretaria Requisitante que sempre analise toda a 
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista. 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a 
existência de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a 
celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, 
e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas 
nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto. 
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Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 
considerações das autoridades competentes. 

É o que nos parece, 

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes 
autos A autoridade competente para o devido encaminhamento. 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Alexandre Fio itino MagaJhaes 
Assess 

ALEXANDRE O NTINO MAGALHÃES 
Advogados •AB-MA/20.356 
Assessor Jurídico Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, através do Gabinete do Prefeito, 

nos termos do Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21, torna público aos 

interessados que estará recebendo propostas adicionais para Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 

Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 

resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. As propostas adicionais de 
eventuais interessados deverão ser enviadas no período de 21/02/2024 a 23/02/2024, no seguinte 
endereço eletrônico: gabineteburiticupu2021.maghotmail.com, conforme especificações e normas 
contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência do Município de 
Pedreiras: https://buriticupu.ma.gov.br, bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: gabineteburiticupu2021.maghotmail.com.
Buriticupu/MA, 20 de fevereiro 2024, Afonso Barros Batista — Chefe de Gabinete/Ordenador de 
Despesas. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N" 001/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 

legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de 

materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos 
de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais). 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS 

De 21/02/2024 

Até 23/02/2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 001/2024 

"ART. 75, INCISO II, § 30 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito, inscrita sob o n° 
CNPJ 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000 - 
Buriticupu/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal 
Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos 
constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, o Gabinete do Prefeito TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° 001/2024 
PROCESSO ADM: N°. 0502001/2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 23/02/2024 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 21/02/2024 à 23/02/2024 na 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, situado na rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-
000 - Buriticupu/MA, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias uteis ou pelo e-
mail: gabi neteburi ti cupu2021.ma@hotmai .com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
2. 1 . A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 
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para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e 

requisitos constantes neste AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento e vinte 
e cinco reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de 
Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
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4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao 
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação, 
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
gabineteburiticupu2021.maghotmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa 
de Licitação n° 001/2024; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando 
o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: 

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste 
AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste 
AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de 
contratação. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado 
em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), 
conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
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incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo 1 do presente AVISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM". 

4.6.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e 
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

4.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de 
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 
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5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
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5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

5.10.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos. 
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6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, 
poderão ser vistoriadas por representantes do gabinete do prefeito, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

6.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa 
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente 
AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 1 .1 . As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

12. DO CONTRATO 
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12.1 . A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021. 

12.6.1 . Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou 
nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1 . Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.1 .1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
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14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 
n° 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei ri° 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1 .14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços 
do objeto. 

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe 
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de 
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 

14.133/2021; 
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14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com 
as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11.1 . Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que 

15.1.1 . dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17. 1 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
AVISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei ri° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 
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15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes 
do presente procedimento. 

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Gabinete do Prefeito de 
Buriticupu/MA, situada à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP. 65.393-000, Buriticupu/MA, de 
segunda a sexta feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), e das 
14:00hs (quatorze horas) às 18:00hrs (dezoito horas), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão 
(https://buriticupu.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. 

17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

17.1.1. Anexo I — Termo de Referência. 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Buriticupu/MA, em 20 de fevereiro de 2024. 

Afonso B 
1
0 B ti sta 

Chefe dp Gabil ete 
Ordenad0- de Despesas 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação 
Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, 
extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. São fatores A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da 
divulgação de Publicidade Legal, dos atos oficiais, tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres, 
principalmente no que tange ao disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, e também o seguinte: 

2.2.1 Além disso, com a promulgação da Lei 14.133 de 2021, que estabelece as normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a publicação em jornal diário de grande circulação 
se tornou obrigatória, conforme Art. 53. da referida norma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. (...) 

§ 1' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 
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de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem 

como em jornal diário de grande circulação. 

2.2.2 A Considerando, por fim, a necessidade de que os atos administrativos concernentes às 

contratações públicas sejam levados a efeito de modo transparente e eficaz, a fim de possibilitar a 

utilização eficiente dos recursos públicos, torna-se imperioso, portanto, que a Prefeitura Municipal de 

Buriticupu/MA, disponha de meios propícios para a publicação de atos administrativos, razão pela 

qual, no entender da Gerência de Licitação, a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação é 
de suma importância para o desenvolvimento das atividades, sobretudo no que toca à consecução das 
contratações públicas. 

3- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

Foi realizada uma pesquisa de preços no sistema Banco de Preços para comparação e comprovação 
dos preços de mercado para a publicações de matérias em jornais de grande circulação, o que gerou a 
média de preços conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal Diário de 

Grande Circulação 

CM/CL 
(Centímetro 

por 
Coluna) 

2500 R$ 22,85 R$ 57.125,00 

4. ENQUADRAMENTO: 

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021, trata sobre a contratação direta através de Dispensa 
de Licitação. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
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mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qual cação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 

aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 

as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 

entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 

75 da Lei if 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 

de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta 

e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 

vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de 

serviços de publicação de matérias em jornais de grande circulação no estado do Maranhão. 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 

14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 
e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a matéria 
por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até as 16:00 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à contratante as 
dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor cm;/coluna contratado. 

8.2. Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a contratante, no prazo de 
24(vinte e quarto) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por meio 
eletrônico; 

8.3. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às suas 
expressas no dia posterior a data da comunicação; 

8.4. Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo contratante, salvo por 
autorização expressa do contratante. 

8.5. A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas a 
critério exclusive do contratante, de acordo com suas necessidades; 

8.6. As matérias deverão ser publicadas no jornal de grande circulação no Estado do Maranhão; 

8.7. Deverá ser encaminhada junto com a fatura disponibilizada do Jornal a publicação pertencente a 
CONTRATANTE, para comprovação e conferência das publicações; 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo 
Gabinete do Prefeito de Buriticupu/MA. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de 

Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
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11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas; 

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

1 1 .5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa 

realização dos serviços até o seu término; 

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a 
substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 

11.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira. 

13. VALOR ESTIMADO 
13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 57.125,00 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e 

cinco reais), conforme proposta de preços apresentada. 
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14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
15. 1 . Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 
Gabinete do Prefeito 
Buriticupu - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa 
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  
CNN. 
Endereço: 
E-mail: 
(DDD) Telefone: (. .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF. 
Cargo/Função.  
E-mail:  
(DDD) Telefone. (. )  
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3. Proposta de Preços: R$  
Valor global: R$  

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

(  ),   de   de 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

ANEXO III 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N" 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N" /2024 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITICUPU E A 
EMPRESA  , PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, inscrita sob o n° CNPJ: 
01.612.525/00001-40, com sede na Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000, 
Buriticupu/MA, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, o senhor 
AFONSO BARROS BATISTA, portador do CPF n° 187.086.922-20, portaria n° 026/2021, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa , inscrita no 
CNPJ sob o N° , sediado na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.   portador do 
CPF n°  , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
N° /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo n° 0502001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N° 14.133/21 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de 
licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, 

portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Buriticupu/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1° /2024. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, 
que encaminhara a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até as 16:00 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à contratante as 
dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor cm,/coluna contratado. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a 
contratante, no prazo de 24 (vinte e quarto) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a 
publicação, por meio eletrônico; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser 
republicada às suas expressas no dia posterior a data da comunicação; 

PARAGRAFO QUARTO: Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo 
contratante, salvo por autorização expressa do contratante. 

PARAGRAFO QUINTO: A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação 
serão distribuídas a critério exclusive do contratante, de acordo com suas necessidades; 

PARAGRAFO SEXTO: As matérias deverão ser publicadas no jornal de grande circulação no Estado 
do Maranhão; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Deverá ser encaminhada junto com a fatura disponibilizada do Jornal a 
publicação pertencente a CONTRATANTE, para comprovação e conferência das publicações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA DOS SERVIÇOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS    ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 
Publicações em Jornal 
Diário de Grande 
Circulação 

CM/CL 
(Centímetro/ 
Coluna) 

2500 R$ R$ 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 
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PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

• Banco:  
• Agência:  
• Conta-corrente:  

CLÁUSULA QUINTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Administração de Buriticupu/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação 
da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 
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contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os 
serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei 
n°14.133/2021; 

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final 
o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado 
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 
causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos 
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serviços. 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o 
termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, 
sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade 
de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente 
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

PARAGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos 
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 
empregado da CONTRATADA: esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato 
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no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e -facilidades necessárias à 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar 
o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Contratação Direta; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do 
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do 
objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PU 
/2024 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no 
Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1 .2 ao 9.1 .7 deste Termo de Referência, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 
contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, e 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei n° 14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei ri° 14.133, 
de 10 de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, 
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo 
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a 
esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município — DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu - MA,   de   de 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

Sr(a). 
Contratada 
Testemunhas: 

Nome: , CPF n° 

Nome: , CPF n° 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

BURITICUPU—
_ /2024 

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação n" 001/2024, 
do tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura e 
Diário Oficial do Município — DOM. 

Buriticupu/MA, em 20 de fevereiro de 2024. 

Afonso B rros. atista 
Chefe d Ga 'nete 

Ordenador de D spesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, ('entro — Buriticupu/MA 

CERTIDÃO 

BURITIcupu-uisoc. .1ÇO.2-
/ 2024 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso 
de Contratação Direta, Dispensa de Licitação n° 001/2024, datado de 20 de fevereiro de 2024, no 
Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis. 

A referida contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Buriticupu/MA, em 20 de fevereiro de 2024. 

Afonso anos atista 
Chefe e Gab nete 

Ordenado'. de Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVIS 
HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE 

HOMOLOGAÇÃO/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 054/2023. Homologo o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 054/2023 do 
tipo menor preço por item, em favor das empresas: 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA inscrita no CNPJ: 18.212.584/0001-24, com sede 
na Rua São Luis, n" 166, Bairro Centro, CEP 65.380 -000, 
Bom Jardim — MA, e-mail:  izaquegomes1985(tbgmail.com 
vencedora do certame no valor total de RS 2.484.739,52 
(dois milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), COMERCIAL GOA LTDA inscrita no 
CNPJ: 33.614.584/0001-44, com sede na Rua 03, Parque 
Topázio, n° 16, Bairro Bela Vista, CEP 65.073-200, São 
Luís — MA, e-mail:  comercialgoa21ggmail.com.
vencedora do certame no valor total de RS 78.780,60 
(setenta e oito mil, setecentos e oitenta reais c sessenta 
centavos), T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA 
inscrita no CNPJ: 29.042.618/0001-04, com sede na Rua inSEATTLE, n° 28, Bairro Araçagy, CEP 65.110-000, São 

'José de Ribamar — MA, e-mail:  wt.atend(iNutlook.com,
vencedora do certame no valor total de R$ 578.323,15 
(quinhentos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e três 
reais e quinze centavos), IMPACTO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 
51.417.015/0001-90, com sede na Rua Pereira Frederico 
Peixoto, n" 820, Bairro Carnpinho, CEP 65.200 -000, 
Pinheiro — MA, e-mail: impactocomercioeservicos2 
ggmail.com. vencedora do certame no valor total de RS 
1.004.724,04 (um milhão, quatro mil, setecentos e vinte 
e quatro reais e quatro centavos), M & T 
DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ: 
38.594.553/0001-92, com sede na Rua Adão Belarmino do 
Vale, n° 00345, Bairro Parque Piauí, CEP 65.636-540, 
Timon — MA, e-mail:  conceito.disni@%gmai I.com 
vencedora do certame no valor total de RS 1.265.432,40 
(um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), 
objetivando o Registro de Preços para eventual, futura e 
parcelada aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e 

"¡não perecíveis destinados ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA, 
Autorizo o a execução dos serviços com base nos 
dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao Setor de 
Execução Orçamentária para providenciar o empenho. 
Buriticupu - MA, 20 de fevereiro de 2024. Afonso Barros 
Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas. 

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N" 001/2024. A Prefeitura Municipal de 
Buriticupu, Estado do Maranhão, através do Gabinete do 
Prefeito, nos termos do Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 
da Lci Federal ri° 14.133/21, torna público aos interessados 
que estará recebendo propostas adicionais para Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de 
publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal 
Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais 

Vis _PfLA 
 Li.

i 

1 

2024 
como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, 

ologações, extratos de contratos, leis, decretos, 
portarias e outros congêneres para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no Aviso 
de Contratação Direta. As propostas adicionais de 
eventuais interessados deverão ser enviadas no período de 
21/02/2024 a 23/02/2024, no seguinte endereço eletrônico: 
gabinetebur1ticupu2021.maghotmail.com , conforme 
especificações e normas contidas no Aviso de Contratação 
Direta, disponível no Portal da Transparência do Município 
de Pedreiras: https://buriticupu.ma.gov.br, bem como por 
meio de solicitação feita ao endereço de E -mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e -mail: 
gabineteburiticupu2021.ma hotmai 1.com 
Buriticupu/MA, 20 de fevereiro 2024, Afonso Barros 
Batista — Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas. 
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GABINETE DO PREFEITO -AVISO -AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE 

HOMOLOGAÇÃO/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 057/2023. Homologo o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 057/2023 do 
tipo menor preço por item, em favor das empresas: 
DISTRIBUIDORA SÃO JOSE LTDA inscrita no 
CNPJ: 41.477.172/0001-38, com sede na Rua 05, ri° 20, 
Bairro Anil, CEP 65.060-800, São Luis — MA, e-mail: 
distribuidorasaojoseltdag,gmail.com  . vencedora do 
certame no valor total de R$ 1.881.835,50 (um milhão, 
oitocentos e oitenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos), M 84 T DISTRIBUIDORA 
LTDA inscrita no CNPJ: 38.594.553/0001-92, com sede 
na Rua Adão Belarmino do Vale, n° 345, Bairro Parque 
Piauí, CEP 65.636-540, Timon — MA, e-mail: 
conceito.distri@gmail.com  , vencedora do certame no valor 
total de R$ 27.801,00 (vinte e sete mil, oitocentos e um 
reais). NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ: 
18.212.584/0001-24, com sede na Rua São Luís, n° 166, 
Bairro Centro, CEP 65.380-000, Bom Jardim — MA, e-
ma il:  izaquegomes1985(ibernail.com  . vencedora do certame 
no valor total de R$ 135.481,70 (cento e trinta e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e setenta 
centavos), A P M SEREJO LTDA inscrita no CNPJ: 
43.681.732/0001-05, com sede na Av. Principal, n" 37, 
Bairro Maracanã, CEP 65.091 -577, São Luís — MA, e-
mail:  screjoexpgmail.com, vencedora do certame no 
valor total de R$ 4.350,00 (quatro mil, trezentos e 
cinquenta reais), MARPEX COMERCIO E 
SERVICOS LIMITADA inscrita no CNPJ: 
32.441.928/0001-06, com sede na Rua 38 Loja 3, n" 4, 
Bairro Bequimão, CEP 65.062-340, São Luis — MA, e-
mail:  distribuidorainarpex0),gmail.com vencedora do 
certame no valor total de R$ 5.564,00 (cinco mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais), A DE A 
RIBEIRO inscrita no CNPJ: 11.430.463/0001-00, com 
sede na Rua do Arame, n° 100, Conjunto Habitacional 
Vinhais, CEP 65.071-970, São Luis — MA, e-mail: 
adaribeirocomercio@hotniail.com. vencedora do certame 
no valor total de R$ 11.082,80 (onze mil, oitenta e dois 
reais e oitenta centavos), J G DA CRUZ JUNIOR 11 
REPRESENTACAO inscrita no CNPJ: 
51.228.218/0001-39, com sede na Av. da História, n° 27, 

tJ 
CPF: ***.597.343-** - Data: 20/02/2024 - IP com n°: 10.0.0.180 

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1672 g 

aDOM www.buriticupu.ma.gov.br 



43.0 Di 
BJiifi feUPJ 

BpRITICUPU—
Proc. '(.9C) 12024 
Fis 
Rub. 

Prefeitura Municipal de Buriticupu 
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 988108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br 

DISPENSA - 001/2024 - ABERTA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 20/02/2024 

DATA DA ABERTURA: 20/02/2024 

PUBLICAÇÃO DO AVISO 20/02/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO: AFONSO BARROS BATISTA 

, 
I 

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO: 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO: ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAES 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL, COMPREENDENDO 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL DE MATERIAIS TAIS COMO AVISOS DE LICITAÇÕES, EDITAIS, 
AVISOS DE RESULTADOS, HOMOLOGAÇÕES, EXTRATOS DE CONTRATOS, LEIS, DECRETOS PORTARIAS E OUTROS CONGÉNERES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. 

ORGÃOS VINCULADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÕES VINCULADAS 

DOM 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

JISO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO 

20/02/2024 AVISO DE LICITAÇÃO AFONSO BARROS BATISTA ABERTA 

20/02/2024 PROCESSO CADASTRADO AFONSO BARROS BATISTA ABERTA 

Prefeitura Municipal de Buriticupu giiii1"9 
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 988108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br 

Link direto 1C. OU 
https://buriticupu.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=467 

aLicitacão Página(s) 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0502001/2024, na modalidade 
Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Agente de Contratação e Membros através da 
Portaria n° 218/2024, de 19 de fevereiro de 2024. 

Buriticupu — MA, em 26 de fevereiro de 2024. 

Afonso Ba os tista 
Chefe de Gabin te 

Ordenador çle Despesas 



BURITICUPU 
Proc. /2024 
Fis 
Rub. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Buriticupu 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, 01 — Centro. 

CEP: 65.393-000 

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU 
- MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU — MA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de 
Junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n° 
934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA 
DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIOS (FPM), FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB) 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). 

Art. 2° - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do 
Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e 
Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca, 
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio 
Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e 
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MU C AL DE BURITICUPU, ESTADO 
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20 

João Carlos 
Prefeito Muni 

ira da Silva 
e Buriticupu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA N" 218/2024 - GAPRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"Dispõe sobre a nomeação do Agente 
de Contratação/Pregoeiro e da 
Comissão de Contratação/Equipe de 
Apoio, e dá outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições legais e nos termos do art. 89,11, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho 
de 1997, pela presente. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos); 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõe 
sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio; 

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a 
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n" 293, de 17 de maio de 2013, 
com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n° 524, de 30 de março de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. FERNANDA PEREIRA SAMPAIO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 251926940 SSP/MA, inscrito na CPF/MF sob o n° 577.066.383-91, servidora efetiva do 
quadro funcional da Prefeitua Municipal de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com denominação "DANS-I", junto à 
Secretaria Municipal de Administração e Plenajamento. 

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas 
licitações na modalidade pregão. 

Art. 2°. Designar os servidores: GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 067.176.173-06 e JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
872.795.762-49, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio, que prestará a 

necessária assistência ao(à) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), quando for o caso. 

Art. 3". 0(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio 

caberá, dentre outras atribuições atribuições: 

Rua São Raimundo, 01, Centro. Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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I - Condução da fase externa do processo licitatório; 

II - Recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado, o exame de documentos; 

III - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

IV - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VIII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

IX - Indicar o vencedor do certame; 

X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e 

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Art. 40. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos retroativos à data 
de 02 de janeiro de 2024. 

Art. 50. Revogan-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 19 de fevereiro de 
2024. 

JOAO CARLOS 
Assinado de forma digital 
por JOAO CARLOS TEIXEIRA 

TEIXEIRA DA DA SILVA:97359734304 

SILVA:97359734304 Dados: 2024.02.19 12:19:27 

João Carlos Teixeira da Silva 
Prefeito Municipal de Buriticupu/MA. 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0502001/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 001/2024 
Critério de Julgamento: Menor preço 

SURITICUPU-
2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 
legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de 
materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos 
de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 

J R BOGEA NETO 
CNPJ: 36.633.065/0001-11 

Buriticupu - MA, em 26 de fevereiro de 2024. 



J R BOGEA NETO 
GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE 

CNPJ: 36.633.065/0001-11 

Ao 

Gabinete do prefeito 

Buriticupu — MA 

REF: DISPENSA ELETRÔNICA NP 001/2024 

PROPOSTA DE PREÇO 
Prezados Senhores, 
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Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação 
Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em 
que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Aviso. 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UND 

QUANTIDADE 
CONSOLIDADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL 

DIARIO DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO 

Cm/col 2500 
R$ 18,00 R$45.000,00 

VALOR TOTAL R$ 45.000,00 

Cotamos para o objeto em licitação o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais). 

Declaramos que, no preço cotado, estão embutidos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, tributária, fiscal e previdenciária. Estamos cientes e concordamos que na seleção dos 
produtos ofertados para a execução do contrato deveremos atender ao nível de qualificação e 
especificação exigida no instrumento convocatório. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 
perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII 
do art. 70, da Constituição Federal e com a Lei N° 9.854/99 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da abertura da sessão. 
FORMA DE EXECUÇÃO: A matéria deverá ser publicada na edição solicitada através de email, desde que 
requisitada pela Contratante até às 17h do dia anterior a publicação. 

CONTATO: Neto ou Jonny - Celular: (98) 98154-9643 / (98) 984283109 - E-mail: publicacaojp@gmail.com 
/ quiducomunicacao@gmail.com 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Jose Ribamar Bogea Neto — CPF: 026.458.083-44 
RG: 017123292001-8 — brasileiro, casado, residente na Rua das siriemas, Cond. Reserva Lagoa, Torre E, 
AP 704 - FUNÇÃO: Diretor 

ENDEREÇO: Av. dos Holandeses n" 06 - Edifício Toscana — Condomínio Solaia — Apt 501 — Ponta do Farol 
f5(98) 98899 2171 — E-MAIL: bogeaneto gmail.com 



J R BOGEA NETO 
GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE 

CNPJ: 36.633.065/0001-11 

DADOS BANCÁRIOS: 
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BANCO: 290 — PagSeguro Internet S.A. — Agência: 0001 — Conta: 01225902-4 — Tipo: conta de 
Pagamento 

BANCO INTER - AGÊNCIA: 0001 - CONTA CORRENTE: 11137846-0 - J R BOGEA NETO 

São Luís (Ma), 23 de Fevereiro de 2024 

Assinado de forma digital 
JOSE RIBAMAR por JOSE RIBAMAR BOGEA 
BOGEA NETO:02645808344 

NETO:02645808344 Dados: 2024.02.23 
10:42:29 -0300' 

Jose Ribamar Bogea Neto 
Diretor 

Rg: 171.232.92001-8 

ENDEREÇO: Av. dos Holandeses n" 06 - Edifício Toscana — Condomínio Solaia — Apt 501 — Ponta do Farol 
4N(98) 98899 2171 — E-MAIL: bogeaneto@gmail.com 
.44id" 
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10-11-1994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0502001/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 001/2024 
Critério de Julgamento: Menor preço 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 
legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de 
materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos 
de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

J R BOGEA NETO 
CNPJ: 36.633.065/0001-11 

Buriticupu - MA, em 26 de fevereiro de 2024. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU4rs,b-,  

J R BOGEA NETO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JOSE RIBAMAR BOGEA NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, ADMINISTRADOR, natural da 
cidade de São Luís — MA, data de nascimento 05/09/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
03723718373, expedida por DETRAN/MA em 24/11/2016 e CPF: n° 026.458.083-44, residente e domiciliado na 
cidade de São Luís - MA, na AVENIDA dos Holandeses, n° 06, EDIF SOLAIA C.TOS; APT 501, Ponta do Farol, CEP: 
65077-635. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma J R BOGEA NETO, e usará a expressão GUIDU 
MARKETING E PUBLICIDADE como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA dos Holandeses, n° 06, EDIF SOLAIA 
C.TOS;APT 501;, Ponta do Farol, São Luís - MA, CEP: 65077635. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7311-4/00 AGÊNCIAS DE 
PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 6319-4/00 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 6110-8/03 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SOM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7311-4/00 
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 
6110-8/03 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMíDIA - SCM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS 
REDES DE COMUNICAÇÕES.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 7311-4/00 - Agências de publicidade 
CNAE N° 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE N°6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
CNAE N°6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
CNAE N°7319-0/03 - Marketing direto 
CNAE N°7319-0/04 - Consultoria em publicidade 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 2 de 3 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

J R BOGEA NETO 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 10/02/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 10 de fevereiro de 2020 

JOSE RIBAMAR BOGEA NETO 
Empresário 

4, 

B U R ITI CU PU 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J R BOGEA NETO consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02645808344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2020 SOB N° 21102309733. 
PROTOCOLO: 200168908 DE 11/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001131540. NIRE: 21102309733. 
J R BOGEA NETO 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/03/2020 
https://www.expresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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t.,4,,,,:, •• ,..,...... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.633.065/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 
J R BOGEA NETO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DOS HOLANDESES 

NUMERO 
06 

COMPLEMENTO 
EDIF SOLAIA C.TOS APT 501 

CEP 
65.077-635 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTA DO FAROL 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BOGEANETO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8752-4075 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/01/2024 às 16:43:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 36.633.065/0001-11 Inscrição Estadual: 12.685675-3 

Razão Social: J R BOGEA NETO 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DOS HOLANDESES 

Número: 6 Complemento: EDIF SOLAIA C TOS APT 501 

Bairro: PONTA DO FAROL 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65077635 DDD: Telefone: 87524075 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

6110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCM 
6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 6319400 INTERNET 
7319003 MARKETING DIRETO 
7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 19/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (7311400-6110803-6319400-6190601), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 23/02/2024 

Número da Consulta: 

BUR05 
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• . . SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
.. 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE origem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98262791 CNPJ: 36633065000111 
NOME EMPRESARIAL: J R BOGEA NETO 
NOME FANTASIA: GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURIDICA: 2135 - Empresário (Individual) 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:11/03/2020 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21102309733 
CAPITAL SOCIAL: 50.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: ME 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 11/03/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Assessorias, Consultorias 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:06 

ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES CEP: 65077635 

COMPLEMENTO: EDIF SOLAIA C.TOS;APT 501; BAIRRO: PONTA DO FAROL 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:06 

ENDEREÇO: AV dos Holandeses CEP: 65077635 

COMPLEMENTO: EDIF SOLAIA C.TOSAPT 501; BAIRRO: Ponta do Farol 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 88992171 

E-MAIL bogeaneto@gmail.com 

bogeaneto@gmail.com 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
731900300 MARKETING DIRETO 

731900400 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

631940000 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE 

611080300 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM 

619060100 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 

731140000 AGENCIAS DE PUBLICIDADE SIM 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 02645808344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

02645808344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO EMPRESARIO 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0.00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 

QUANTIDADE DE CINEMAS: O 

Local: SAO LUIS / MA, 23/02/2024 

CPF/CNPJ: 36633065000111 
Nome/Razão: J R BOGEA NETO 

Contribuinte 

null 

Servidor 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J R BOGEA NETO 
CNPJ: 36.633.065/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:01 do dia 22/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2024. / 
Código de controle da certidão: CB6E.922A.54EB.D3A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 018577/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 16/01/2024 13:58:53 

BURITICU U—
proc.,,tr'2.0,Â- /2024 

Rubi 

Inscrição Estadual: 126856753 CPF1CNPJ: 36633065000111 

Razão Social: J R BOGEA NETO 

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF SOLAIA C TOS APT 501 CEP: 65077635 - 

MINTelefone: (98)87524075 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

"de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

444, Data Impressão: 16/01/2024 13:58:53 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 004051/24 Data da 16/01/2024 13:59:59 

Inscrição Estadual: 126856753 CPF/CNPJ: 36633065000111 

Razão Social: J R BOGEA NETO - 

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF SOLAIA C TOS APT 501 CEP: 65077635 - 

Telefone: (98)87524075 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

dly Data Impressão: 16/01/2024 13:59:59 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008537962024 

Validade: 03/03/2024 

1 CERTIFICADO 
; 10202400921103 

F is 

_
URITICpPU_ 

024 

(~ 1111Rube 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

,;•,,,, 
DADOS DA PESSOAJURIDICA' '.?7,4, -,.. - . „. • - ,,,„.., ---

CNPJ: 36.633.065/0001-11 / Inscrição Municipal: 98262791 

Razão Social: J R BOGEA NETO / 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES 

Número: 06 Complemento: EDIF SOLAIA C.TOS;APT 501; 

Bairro: PONTA DO FAROL 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65077635 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 02 de fevereiro de 2024 1s 11:01, sob o código de 
autenticidade nQ E7673F7050E492B8337D120D4CD10E89. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



15/02/24, 13:46 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.633.065/0001-11 7 
Razão 

JR BOGEA NETO r Social: 
Endereço: AV DOS HOLANDESES EDIF SOLAIA 06 C.TOS APT501 / PONTA DO FAROL 

/ SAO LUIS / MA / 65077-635 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024 / 

Certificação Número: 2024020402484141517030 

Informação obtida em 15/02/2024 13:46:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

thttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.js 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

BUMTIC 

Proc. 4.509.0 
1-is 
Rot). 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PU 
12024 

Nome: J R BOGEA NETO/(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.633.065/0001-11( 

Certidão n°: 62187673/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 12:56:33 

Validade: 05/05/2024 ,Z• 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J R BOGEA NETO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 36.633.065/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 16422024 
Código de validação: 9111940D5D 
( relativo ao Processo 120492024) 

Número da guia: 24057301001720065. 

BURI C P U-2,024

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia 
vinte (20) do mês de fevereiro (02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI 
distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
ou Insolvência Civil contra: J R BOGEA NETO:inscrita no CNPJ n°. 36.633.065/0001-11. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa". nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina 
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Gisele 
Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, subscrevo e assino 
digitalmente. 

GISELE MEIRELES MENDES 
Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 134577 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fôrum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 16422024/ Código: 9111940D5D 
Valide o documento em www.tjma.jusibr/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Documento assinado. SÃO LUíS - ENTRÂNCIA FINAL, 21/02/2024 14:49 (GISELE MEIRELES MENDES) 

(ir 
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CERTJUDONE-SJDFRSL - 16422024 / Código: 9111940D5D 2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 
Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: , N.°: , 
Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 
NIRE: 21102309733 - Data: 11/03/2020 

BURITICUPU 
Ptoc.L5S2V0 
Fis 
R Página 1 de 9 

ADMIN 

Fortes Contábil 7.203.0 

Conta 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.0001 
1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0003 

1.07.04.01.01.0005 

911,1.07.04.01.01.0006 
1.07.04.21 

1.07.04.21.01 

1.07.04.21.01.0001 

1.07.04.21.01.0002 

1.07.04.21.01.0005 

Descrição 31/12/2021 31/12/2022 

*** Ativo *** 159.858,51 D 153.539,75 D 

Ativo Circulante 151.814,51 D 147.031,75 D 

Disponibilidades 99.214,53 D 100.843,11 D 

Numerários em Espécie 99.214,53 D 100.843,11 D 

Caixa Geral 99.214,53 D 100.843,11 D 

Caixa 99.214,53 D 100.843,11 D 

Clientes 52.599,98 D 46.188,64 D 

Clientes Nacionais 52.599,98 D 46.188,64 D 

Duplicatas a Receber 52.599,98 D 46.188,64 D 

Clientes Diversos 52.599,98 D 46.188,64 D 

Ativo não Circulante 8.044,00 D 6.508,00 D 

Imobilizado 8.044,00 D 6.508,00 D 

Bens em Operação 10.830,50 D 10.830,50 D 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 10.830,50 D 10.830,50 D 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 2.820,00 D 2.820,00 D 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 3.510,50 D 3.510,50 D 

Equipamentos de Processamento de Dados 4.500,00 D 4.500,00 D 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 2.786,50 C 4.322,50 C 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.786,50 C 4.322,50 C 

(-)Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 517,00 C 799,00 C 

(-)Móveis e Utensílios 619,50 C 973,50 C 

(-)Equipamentos Proc.De Dados 1.650,00 C 2.550,00 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a 
importância supra de R$ 153.539,75 (Cento e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado as folhas de n° 18, 19 e 20 do Livro Diário de n°03 do ano de 2022, autenticado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA em 06 de Setembro de 2023 sob o n° 12313216007. 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO 
CPF: 026.458.083-44 

Empresário 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
MILTON MENDONÇA NETO 

Contador CRC/MA 011269/0-4 

Continua... 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 
Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: ,
Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 
NIRE: 21102309733 - Data: 11/03/2020 

Página 2 de 9 

ADMIN 

Fortes Contábil 7.203.0 

Conta Descrição 31/12/2021 31/12/2022 

2 *— Passivo *** 159.858,51 C 153.539,75 C 

2.01 Passivo Circulante 54.908,92 C 6.651,18 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 54.908,92 C 6.651,18 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.908,92 C 6.651,18 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.908,92 C 6.651,18 C 

2.01.01.03.03.0010 Simples Nacional a Recolher 4.908,92 C 6.651,18 C 

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 50.000,00 C 0,00 

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar 50.000,00 C 0,00 

2.01.01.27.01.0001 Dividendos/Lucros a Pagar 50.000,00 C 0,00 

2.03 Passivo não Circulante 3.973,86 C 4.958,72 C 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 3.973,86 C 4.958,72 C 

2.03.01.17 Outras Contas 3.973,86 C 4.958,72 C 

2.03.01.17.01 Parcelamento Simples Nacional RFB 3.973,86 C 4.958,72 C 

2.07 Patrimônio Liquido 100.975,73 C 141.929,85 C 

2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 C 50.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 50.000,00 C 50.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00 C 50.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00 C 50.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 50.975,73 C 91.929,85 C 

2.07.07.01 Outras Contas 50.975,73 C 91.929,85 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 50.975,73 C 91.929,85 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 50.975,73 C 91.929,85 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, a 
importância supra de R$ 153.539,75 (Cento e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado as folhas de n° 18, 19 e 20 do Livro Diário de n°03 do ano de 2022, autenticado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA em 06 de Setembro de 2023 sob o n° 12313216007. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
CPF: 026.458.083-44 MILTON MENDONÇA NETO 

Empresário Contador CRC/MA 011269/0-4 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício Encerrado em 31/12/2022 
Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL ADMIN 

Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 Fortes Contábil 7.203.0 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: , N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luis, Estado: MA, 
CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 
(1) Estabelecimentos: 0001 - J R BOGEA NETO: Centros de Resultado: 001 - Geral 
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Conta Descrição 
01/01/2021 

a 
31/12/2021 

01/01/2022 
a 

31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 506.586,92 423.780,41 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 506.586,92 423.780,41 

010.01.03 Vendas de Serviços 506.586,92 423.780,41 

(-) 020 Deduções da Receita 43.006,38 41.169,91 

020.01 Impostos Faturados 43.006,38 41.169,91 

020.01.05 Simples 43.006,38 41.169,91 

(=) 030 Receita Liquida 463.580,54 382.610,50 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 335.504,32 284.217,16 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 335.504,32 284.217,16 

(=) 060 Lucro Bruto 128.076,22 98.393,34 

(-) 070 Despesas Operacionais 53.478,50 57.439,22 
070.01 Despesas Administrativas 50.718,01 54.305,28 
070.03 Despesas Tributárias 1.138,52 1.907,59 
070.04 Resultado Financeiro 1.621,97 1.226,35 
070.04.02 Despesas Financeiras 1.621,97 1.226,35 

ah(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 74.597,72 40.954,12 

11,7(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 74.597,72 40.954,12 
(=) 200 Resultado Liquido do Exercicio 74.597,72 40.954,12 

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado as folhas de n° 18, 19 e 20 do Livro Diário de n°03 do ano de 2022, autenticado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA em 06 de Setembro de 2023 sob o n° 12313216007. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
CPF: 026.458.083-44 MILTON MENDONÇA NETO 

Empresário Contador CRC/MA 011269/0-4 

Fim 



DMPUDRA 
Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 
Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 
NIRE: 21102309733- Data: 11/03/2020 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: , N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 
Visualizando DMPL e DRA no Período: 01/01/2022 à 31/12/2022 
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ADMIN 

Fortes Contábil 7.203.0 

Patrimônio Liquido Ajustes de Exercícios Anteriores Lucro/Prejuízo do Exercício Totais 

Saldos Iniciais 100.975,73 0,00 0,00 100.975,73 

Lucro Liquido do 0,00 0,00 40.954,12 40.954,12 

Ajustes de Exercícios 
Anteriores 

0,00 0,00 0,00 0,00 

(-)Dividendos/Lucros a 
Distribuir 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 100.975,73 0,00 40.954,12 141.929,85 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO 
CPF: 026.458.083-44 

Empresário 

f•N 

(; 4 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
MILTON MENDONÇA NETO 

Contador CRC/MA 011269/0-4 

Fim 



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
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Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL ADMIN 
Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 Fortes Contábil 7.203.0 
NIRE: 21102309733 - Data: 11/03/2020 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: , N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 

Atividades Operacionais 

01/01/2022 
a 

31/12/2022 

Lucro Liquido 40.954,12 
Diminuição em Clientes Nacionais 6.411,34 
Aumento em (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 1.536,00 
Aumento em Obrigações Fiscais 1.742,26 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 50.643,72 

Atividades Financiamento 

Diminuição em Dividendos/Lucros a Pagar (50.000,00) 
Aumento em Parcelamento Simples Nacional RFB 984,86 

Caixa Líquido das Atividades Financiamento (49.015,14) 

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 1.628,58 
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 99.214,53 
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 100.843,11 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
CPF: 026.458.083-44 MILTON MENDONÇA NETO 

Empresário Contador CRC/MA 011269/0-4 

Fim 
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Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis do Exercício Encerrado em 31/12/2022 ruma: c 
Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL ADMIN 
Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 Fortes Contábil 7.203.0 
NIRE: 21102309733 — Data: 11/03/2020 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: , N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 
Estabelecimentos: 0001 —J R BOGEA NETO; Centro de Resultados: 001 - Geral BURITICI,JPU 

Proc. 12024 
Vis ( 
Ru 

1.CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa J R BOGEA NETO, constituída em 11 de março de 2020, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 

36.633.065/0001-11 situado na Avenida dos Holandeses, n. 06, Edif. Solaia C.Tos, Apt 501 —Ponta do Farol - São Luís — MA - CEP 

65.077-635, com foro na Cidade de São Luís/MA, tendo como objeto social principal a atividade de Agências de Publicidade, e seu prazo 

de duração por tempo indeterminado. 

2.APRESENTAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira, e normatizada pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada pelo método indireto. 

OIN sâ Demonstrações Contábeis, incluindo as Notas Explicativas, estão apresentadas adotando-se como expressão monetária o real (R$). 

3.PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Estrutura das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis vigentes adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
Lei n.° 11.638/07 e resolução do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.255/09. 

3.2) Caixa e equivalente de caixa 

Compreendem os valores de caixa e bancos, esses valores são registrados ao custo de aquisição, acrescido das remunerações 
contratadas e reconhecidas proporcionalmente até a data do balanço, e não excedem o respectivo valor de mercado. 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

0111,) Receitas e Despesas Operacionais 

As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercício pelo regime de competência. 

4) TRIBUTOS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência conforme a seguir: 

4.1) Imposto de renda, contribuição social, PIS, COFINS, ISS. 

A empresa adota o Simples Nacional como regime de tributação para apuração do imposto de renda, contribuição social, PIS, COFINS e 
ISS, os quais são calculados com base nas aliquotas variáveis de acordo com os anexos aplicáveis no regime Simples Nacional e sua 
média de faturamento dos últimos 12 meses. 

5) APURAÇÃO DO RESULTADO: 

As receitas de serviços, os correspondentes custos e as demais receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competência do 
exercício. 
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Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis do Exercício Encerrado em 31/12/2022 ruma. 
Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL ADMIN 
Empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 Fortes Contábil 7.203.0 
NIRE: 21102309733 — Data: 11/03/2020 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 06, EDIF SOLAIA C.TOS, APT 501, Complemento: , N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luis, Estado: MA, 
CEP: 65077635, Telefone: (98) 988992171 
Estabelecimentos: 0001 — J R BOGEA NETO; Centro de Resultados: 001 - Geral BURI 

Proc. 
Fis 
Rub-

6) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

IC PU 
2024 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 
consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

7) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

8) LUCROS ACUMULADOS 

Foi apurado um Lucro Líquido de R$ 40.954,12 (Quarenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e doze centavos), sendo transferido 
para a conta Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia. 

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

dok término do Exercício Social, a conta Patrimônio Líquido Totaliza R$ 141.929,85 (Cento e quarenta e um mil, novecentos e vinte e nove 
ASis e oitenta e cinco centavos), composto dos valores do Capital Social e saldo da conta Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição 

da Assembléia. 

10) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a 
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e de nossa inteira responsabilidade. 

São Luís (MA), 31 de Dezembro de 2022. 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
CPF.026.458.083-44 MILTON MENDONÇA NETO 

Empresário Contador CRC/MA 011269/0-4 

Fim... 
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Análise Econômica e Financeira do Exercício Encerrado em 31/12/2022 rui Id. O 

Licenciado para: L. M. ASSISTÊNCIA CONTÁBIL ADMIN 
Empresa: : J R BOGEA NETO - CNPJ: 36.633.065/0001-11 Fortes Contábil 7.203.0 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF SOLAIA C.TOS., N.°: 06, Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 
65077635, Telefone: (98) 988992171 
Estabelecimentos: 0001 - J R BOGEA NETO; Centro de Resultados: 001 - Geral 

1) - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - L G 

LG - ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LG - 147.031,75 0,00 147.031,75 
12,66 

6.651,18 4.958,72 11.609,90 
Observação: 

Proc. 
Fis 
Rub. 

1 PU 
2024 

1 - Este índice mostra o quanto a empresa possui de ativos monetários e estoques para quitação total de suas dividas com terceiros, quanto 
maior melhor. 

2) - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - S G 

SG - ATIVO TOTAL 
1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG - 153.539,75 153.539,75 
13,22 

6.651,18 4.958,72 11.609,90 
Observação: 
1 - Este índice indica a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas obrigações de curto e 

longo prazo, na data do vencimento. Quanto maior, melhor. 

3) - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - L C 

ILC - 

ILC - 

Observação: 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

147.031,75 

6.651,18 
22,11 

1 - Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo para cada real de divida circulante, nesse caso o índice de J R 
BOGEA NETO é superior a 1, portanto positivo e quanto maior, melhor a liquidez para pagar as dividas de curto prazo e menor a possibilidade 
de inadimplência. 

4) - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL - E T 

ET - 

ET - 

Observação: 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

6.651,18 + 4.958,72 _ 11.609,90 
153.539,75 153.539,75 

0,08 

1 

1 - Este índice indica a parcela do Ativo financiada por recursos de terceiros, quanto menos a empresa depender destes recursos para 
financiar seu Ativo melhor será a qualidade de sua estrutura de Capitais. 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2022 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO 
CPF: 026.458.083-44 

Empresário 

LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA 
MILTON MENDONÇA NETO 

Contador CRC/MA 011269/0-4 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J R BOGEA NETO consta assinado digitalmente por: 
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BUBITIC 
Pr0c._.15f2 
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PU 
2024

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02397942305 MILTON MENDONCA NETO 

02645808344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO 

JulcFMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2023 10:38 SOB N° 20231157592. 

PROTOCOLO: 231157592 DE 13/09/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313448650. CNPJ DA SEDE: 36633065000111. 
MIRE: 21102309733. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/09/2023. 

J R POGEA NETO 

=OS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

BURITICUpU 
Proc. /2024 

14 
Rub. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12313216007 em 06/09/2023, 
protocolo 231113633. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: J R BOGEA NETO 

Número de Registro: 21102309733 

CNPJ: 36633065000111 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome 

02397942305 MILTON MENDONÇA NETO 

02645808344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO 

JUCEMA 

CRC/OAB 

MA011269 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/09/2023 08:13 SOB N° 20231113633. 
PROTOCOLO: 231113633 DE 28/08/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12313216007. NIRE: 21102309733. 
J R BOGEA NETO 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 06/09/2023 

empresafacil.ms.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 40 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 40 em uma via, todas 
elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n°. 002, referente ao período de 01/01/2022 a 
31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da firma J R BOGEA 
NETO, estabelecida na Avenida dos Holandeses, n° 6, Edif. Solaia C.Tos, Apt 501, bairro 
Ponta do Farol, CEP: 65077-635, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no 
C.N.P.J. 36.633.065/0001-11 e registrada na JUCEMA sob o n° 21102309733 por despacho 
de 11/03/2020. 

São Luís (MA), 01 de Janeiro de 2022 

JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA. 
CPF: 026.458.083-44 MILTON MENDONÇA NETO 

Empresário Contador CRC/MA 011269/0-4 

n 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 40 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 40 em uma via, todas 
elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n°. 003, referente ao período de 01/01/2022 a 
31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da firma J R BOGEA 
NETO, estabelecida na Avenida dos Holandeses, n° 6, Edif. Solaia C.Tos, Apt 501, bairro 
Ponta do Farol, CEP: 65077-635, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no 
C.N.P.J. 36.633.065/0001-11 e registrada na JUCEMA sob o n° 21102309733 por despacho 
de 11/03/2020. 

São Luís (MA), 31 de Dezembro de 2022 

JOSÉ RIBAMAR BOGEA NETO LM ASSIST.CONTÁBIL S/C LTDA. 
CPF: 026.458.083-44 MILTON MENDONÇA NETO 

Empresário Contador CRC/MA 011269/0-4 

BURITICUPU-
2024 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J R BOGEA NETO consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02397942305 MILTON MENDONCA NETO 

02645808344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/09/2023 08:13 SOB N° 20231113633. 

PROTOCOLO: 231113633 DE 28/08/2023. NIRE: 21102309733. 

J R BOGEA NETO 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, C6/09/2023 

empresafacil.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

QUI3WCJJPU 
Proc,jWO j024 

Atestamos, para os devidos fins de comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com objeto 

desta licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art.30 11. da 

Lei 8 666, de 21 de junho de 1993, que a empresa • J R BOGEA NETO, /contratada, 

situada na Avenida dos Holandesas Edificio Solaia 06 C TOS APT501 / Ponta do Farol / 

São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob n.° 36.633.065/0001-11, presta serviço de 

publicações legais a Prefeitura Municipal de Pinheiro, já tendo publicado mais de 500 / 

cm/col satisfatoriamente durante a vigência do contrato, tendo cumprido fielmente com 

a entrega do produto, dentro dos padrões de qualidade e prazos acordados. 

ATESTAMOS ainda a inexistência de qualquer fato que desabone a conduta da referida 

empresa e sua responsabilidade em relação aos compromissos assumidos. 

Pinheiro — MA 17 de maio de 2021 -/ 

Miii /Àtseimo buz 
Ser. Municipal de Administra00 

Planejamento e Finanças 
. Nrtarra. 002/2021 

\AR 1, 11 1%i I ,1, 1 , t,

P0011, JUdialf Ia IJMA sele/ 

RE CF1E1144810/MOC4394x3FCF11046,

17,06/2021 16 54 47 Ato. 13 17 2. Pyte011 

MIL TON ANSELMO criuz 9A. Ripe Firma 
Autentettlade. total n1,5.12 Emol F1S 4.03 FEFic 

013 FADE!' P4 0.10 FEMP 11$ 0.16 elrlaild 

MT broa ,(•440 irn* pu. bt 



• • 

SECRETARIA MUNICIPAL_ 

ADMINISTI~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

BURITICIpU 
Proc. _t_SPOOS /V24 

Rub. 

Atestamos, para os devidos fins de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com objeto 
desta licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art.30.II, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa: J R BOGEA NETO - CNPJ n° 
36.633.065/0001-11; nos seguintes objetos: 

Serviço de publicidade ao município:conforme notas fiscais n° 001495/2023 e 
001497/2023, 

Satisfatoriamente tendo cumprido fielmente com a entrega do produto ofertados, 
dentro dos padrões de qualidade e prazos acordados. ATESTAMOS ainda a inexistência 
de qualquer fato que desabone a conduta da referida empresa e sua responsabilidade em 
relação aos compromissos assumidos. 

Zé Doca MA), 08 de janeiro de 2024. / 

Francisco Van Hallen Lucas Maciel de Sousa 
Ordenador de Despesa — Portaria 010/2023. 

Secretário Municipal de Administração 
Fone:(98) 98895 6415 

AV. MILITAR, s/n - VILA DO BEC — ZÉ DOCA — MA MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA 1 CNPJ 12 122 065/0001-99 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo Administrativo N° 2439/2023 

Dispensa de Licitação N° 030/2022 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a J R BOGEA NETO inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n° 36.633.065/0001-11, com sede na Avenida dos Holandeses, n° 06 — 

Edifício TOS, Condomínio Solaia, APT 501, Ponta do Farol — São Luiz - MA, está apta a 

prestar os serviços de publicação de avisos de licitações em jornal de grande circulação, / 

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo 

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços/pontualidade e quanto a 

liberação da garantia contratual junto à esta prefeitura. 

Atestamos ainda, que a empresa J R BOGEA NETO prestou os serviços de 

publicação de avisos de licitações em jornal de grande circulação, conforme Contrato de n° 

011601/2023, desta forma os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/ 9 de janeiro de 2024. / 

Anto 

Ii171°176dto. pfriat i)Ofeel
Pas, py vep, 

P t"'"ento anejam
°Gestão ento 

'tt n°01/2021

Secretário Municipal de Administração, ina Planejamento, Orçamento e Gestão 

Praça da Bandeira, s/n — Centro CEP: 65.708 - 000 — São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 



Proc. 
'is 
Rub. 

10.11-1994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÕES 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 05 de fevereiro de 2024, com vistas 
à Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de 
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Encaminhem-se os autos ao setor de licitação, o presente processo de contratação, para análise 
das propostas de preços apensadas ao processo de contratação em pauta. 

Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024. 

Afonso arros atista 
Chefe e Gabi ete 

Ordenador de Despesas 

BUR1 1C PU 
2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

RELATÓRIO 

Ao Senhor 

AFONSO BARROS BATISTA 

Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas 
Buriticupu-MA 

Nesta 

12024 

A agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 

cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do 
processo referente á Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 
legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como 

avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, 
portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 043/2023, Lei Complementar n". 
123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para 
fornecimento do referido objeto. 

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para recebimento de 
Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante entrega das propostas e documentos 
de habilitação no setor de protocolo da prefeitura municipal ou através do e-mail 

gabineteburiticupu2021.maWlotmail.com, entre os dias 21/02/2024 e 23/02/2024. 

Ao término do prazo para recebimento das propostas, os autos do referido processo foram 
encaminhados a esta comissão para a análise das propostas apresentadas, após a análise verificou-se que 

apenas uma empresa, através de e-mail, apresentou os documentos exigidos no instrumento convocatório 
e mas nenhuma empresa realizou o protocolo de documentos físicos ou mídias através do e-mail indicado 
no instrumento. 

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de Contração de 
Direta foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado: 

Empresa vencedora: 
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10.11.1994 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ n° 36.633.065/0001-11, localizada na Avenida dos Holandeses, n° 
06, Edifício Toscana — Condomínio Solaia, Apart. 501, Ponta do Farol, CEP: 65.077-635, São Luís — MA, 
que apresentou proposta de menor valor, sendo R$ 18,00 (dezoito reais) para o valor unitário, totalizando 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o presente relatório. 

Buriticupu -- MA, em 26 de fevereiro de 2024. 

• 

gl~e"
Fernanda Pereira Sampaio 

Agente de Contratação 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 

Administrativo n°0502001/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela 

Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ 

n° 36.633.065/0001-11, localizada na Avenida dos Holandeses, n° 06, Edifício Toscana — Condomínio 

Solaia, Apart. 501, Ponta do Farol, CEP: 65.077-635, São Luís — MA, objetivando a Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações 

em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, 

avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. 

O valor global do contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que será pago com 

recursos do Programa de Trabalho: 

PODER: PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 26 de fevereiro de 2024. 

Afonso Ba os Bat sta 
Chefe de abinet 

Ordenador de Despesas 

024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 05020012024, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do 
Município, para contratar com a J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ n° 36.633.065/0001-11 , 
localizada na Avenida dos Holandeses, n° 06, Edificio Toscana — Condomínio Solaia, Apart. 
501, Ponta do Farol, CEP: 65.077-635, São Luís — MA, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações 
em Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, 
editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e 
outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O valor global 
do contrato é de RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que será pago com recursos do 
Programa de Trabalho: PODER: PODER EXECUTIVO ORGÃO: 04 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO UNIDADE: 04.01 — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROJETO 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008— MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — 
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA e determinando o respectivo EMPENHO. 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024. 
Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas. 

Buriticupu - MA, 26 de fevereiro de 2024. 

fr
Afonso B rros Basta 

Chefe de'\Gahinete 
Ordenador de Despesas 

24 
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GABINETE DO PREFEITO - DISPENSA - TERMO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE RATIFICAÇÃO/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PUBLICACÃO NO MURAL. TERMO DE RATIFICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 
05020012024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para 
contratar com a J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ n° 36.633.065/0001 -11, localizada na Avenida dos Holandeses, n° 06, 
Edifício Toscana — Condomínio Solaia, Apart. 501, Ponta do Farol, CEP: 65.077 -635, São Luís — MA, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 
Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de 
contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/M A. Esse 
Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n" 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 45.000,00 (quar enta 
e cinco mil reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: PODER: PODER EXECUTIVO ORGÃO: 04 — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO UNIDADE: 04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — 
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024. Afonso Barros Batista , Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas. 
Buriticupu - MA, 26 de fevereiro de 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas. 

• 
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